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05.03.02 . 1 1 .  O Forro de Gesso Estrutural é formado por chapas de gesso acartonado 

que são parafusadas sobre perfis metálicos galvanizados longitudinais, suspensos por arames galvanizados e 

fixados na cobertura, sendo possível obter resultados perfeitos, inclusive, para superfícies redondas ou curvas . 

05.03.03. RODATETO TRABALHADO DE GESSO, ALTURA DE 1 5,00CM, 
CONFORME PROJETO 

05.03.03 .01 .  Os rodatetos em gesso serão executadas nos ambientes conforme a 

paginação do teta e detalhamento do projeto arquitetânico . 

05.03.03 .01 .  O acabamento final será feito de modo a se obter uma superfície lisa, 

u niforme, nivelada e alinhada para receber a pintura. A altura do rodateto trabalhado terá 15 ,OOcm. 

05.03.04. SANCA EM GESSO 

05.03.04.01 .  As sancas em gesso serão executadas nos ambientes conforme a 

paginação do teta e detalhamento do projeto arquitetânico . 

05.03.04.02. O acabamento final será feito de modo a se obter uma superfície lisa, t{ 
u niforme, nivelada e alinhada para receber a pintura. U-

05.04. FORRO DE FIBRA MINERAL ;/t 
05.04.01 .  FORNECIMENTO E MONTAGEM DE FORRO EM FIBRA MINERAL 

1250,00MM X 625,00MM X 1 5,00MM HUNTER DOUGLAS NAVY OU SIMILAR PERFIL "T" EM 
ALUMÍNIO 

05.04.01 .01 .  O forro a ser instalado será em fibra mineral serrada micro perfurado da 

Hunter Douglas Navy ou similar com perfil "T" de alumínio natural .  

05.04.01 .02. O forro de fibra mineral apresenta um desempenho superior em 

tratamento acústico, resistência ao fogo e resistência à umidade, retardando ou até inibindo o desenvolvimento 

de mofo e fungos. 

05.04.01 .03. O forro de fibra mineral é indicados para ambientes comerciais em geral . 

05.04.01 .04. A estrutura de sustentação do forro será aparente com 24,00mm de 

largura, painéis removíveis SK, absorção sonora conforme DIN EN IS0354, atenuação sonora conforme DIN 

EN 20140-9, estabilidade garantida para umidade relativa do ar de até 95 % e painéis com tratamento 

superficial bacteriostático e fungistático . 

05.04.01 .05. O forro terá dimensões de 1250,00mm x 625 ,OOmm e espessura de 

15 ,OOmm. 

05.04.01 .06. A colocação do forro seguirá rigorosamente as instruções do fabricante, 

estando perfeitas as chapas utilizadas . 

05.04.01 .07. Não serão aceitas peças com defeito . A execução deste serviço será por 

profissional habilitado, u tilizando equipamentos adequados e obedecendo aos critérios de segurança 

recomendados. 

05.04.02. FORRO EM FIBRA MINERAL DIMEN. 1250,00MM X 625,00MM X15,00MM 
COM PERFIL DE ALUMÍNIO NATURAL CLICADO - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

05.04.02 .01 .  O forro a ser instalado será em fibra mineral serrada micro perfurado com 

perfil "T" clicado de alumínio n atural .  
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05.04.02.02. O forro de fibra mineral apresenta um desempenho supenor em 

tratamento acústico, resistência ao fogo e resistência à umidade, retardando ou até inibindo o desenvolvimento 

de mofo e fungos. 

05.04.02.03. O forro de fibra mineral é indicados para ambientes comerciais em geral. 

05.04.02.04. A estrutura de sustentação do forro será aparente com 24,OOmm de 

largura, painéis removíveis SK, absorção sonora conforme DIN EN ISO 354, atenuação sonora conforme DIN 

EN 20140-9, estabilidade garantida para umidade relativa do ar de até 95 % e painéis com tratamento 

superficial bacteriostático e fungistático . 

05.04.02.05. O forro terá dimensões de 1250,00mm x 625 ,00mm e espessura de 

15 ,00mm. 

05.04.02.06. A colocação do forro será segUIr rigorosamente as instruções do 

fabricante, estando perfeitas as chapas utilizadas . 

05.04.02.07. Não serão aceitas peças com defeito. 

05.04.02.08. A execução deste serviço será por profissional habilitado, u tilizando 

equipamentos adequados e obedecendo aos critérios de segurança recomendados. 

05.04.03. FORNECIMENTO E MONTAGEM DE FORRO FIBRA MINERAL STAR 625 
X 625 LAY-IN PERFIL 'T" EM ALUMÍNIO 

05.04.03.0 1 .  O forro a ser instalado será em fibra mineral serrada micro perfurado da 

Knauf AMF ou similar na cor branco puro e será usado perfil "T" de alumínio natural. 

05.04.03.02. O forro STAR possui um acabamento s uperficial composto de 

perfurações irregulares, porém delicadas, sobre um fundo liso e plano. 

05.04.03.03. A estrutura de sustentação do forro será aparente com 24,00mm de 

largura, painéis removíveis SK, absorção sonora conforme DIN EN IS0354, atenuação sonora conforme DIN 

EN 20140-9, estabilidade garantida para umidade relativa do ar de até 95 % e painéis com tratamento 

superficial bacteriostático e fungistático. 

05.04.03.04. O forro terá dimensões de 625 ,OOmm x 625 ,OOmm Lay-in e espessura de 

15 ,OOmm. 

05.04.03.05. A colocação do forro seguirá rigorosamente as instruções do fabricante, 

estando perfeitas as chapas utilizadas . 

05.04.03.06. Não serão aceitas peças com defeito. 

05.04.04. MONTAGEM DE FORRO FIBRA MINERAL DIM. 1250,00MM X 625,00MM 
- MÃO DE OBRA COM TIRO, PINO, PARAFUSO E REBITE 

05.04.04.01 .  O forro a ser instalado será em fibra mineral serrada micro perfurado da 

Knauf AMF ou similar na cor branco puro 1250,00mm x 625 ,OOmm Lay- in com perfil "T" de alumínio 

natural. 

05.04.04.02. O forro em Fibra mineral possui um acabamento superficial composto de 

perfurações irregulares, porém delicadas, sobre um fundo liso e plano. 

05.04.04.03. A estrutura de sustenção do forro será aparente com 24,OOmm de largura, 

painéis removíveis SK, absorção sonora conforme DIN EN ISO 354, atenuação sonora conforme DIN EN 

20140-9, estabilidade garantida para umidade relativa do ar de até 95 % e paineis com tratamento superficial 
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bacteriostático e fungistático . O forro terá dimensões de 1250,00mm x 625 ,00mm e espessura de 15 ,00mm. 

05.04.04.04. A montagem do forro com tiro no teto ,  pino, parafuso e rebite seguirá 

rigorosamente as instruções do fabricante, estando perfeitas as chapas u tilizadas . 

05.04.04.05. Não serão aceitas peças com defeito . 

05.04.05. PLACAS DE FORRO ARMSTRONG LINHA GEORGIAN RH-90 TEGULAR, 
DIMENSÃO DE 625,00MM X 625,00MM - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

05.04.05.01 .  O forro a ser instalado será em fibra mineral serrada micro perfurado da 

linha Georgian RH-90 Tegular ou similar na cor indicada em projeto arquitetônico com perfil "T" de aço 

clicado. 

05.04.05.02. As placas de forro Armstrong possuem um acabamento superficial 

composto de perfurações irregulares, porém delicadas, sobre um fundo liso e plano. 

05.04.05.03. A estrutura de sustenção do forro será aparente com 24,00mm de largura, 

painéis removíveis SK, absorção sonora conforme DIN EN ISO 354, atenuação sonora conforme DIN EN 

20140-9, estabilidade garantida para umidade relativa do ar de até 95% e painéis com tratamento superficial 

bacteriostático e fungistático . 

05.04.05.04. O forro terá dimensões de 625 ,00mm x 625 ,00mm e espessura de 

15 ,00mm. 

05.04.05.05. A colocação do forro seguirá rigorosamente as instruções do fabrica&t� 
estando perfeitas as chapas utilizadas . 1.,:; 

05.04.05.06. Não serão aedtas peças com defeito. . ' r 
05.04.06. FORNECIMENTO E MONTAGEM DE FORRO ARMSTRONG 

LINHA GEORGIAN MINABOARD REGULAR 625 X 625 PERFIL ALUMÍNIO 

05.04.06.01.  O forro a ser instalado será em fibra mineral serrada micro perfurado da 

Knauf AMF ou similar na cor especificada em projeto e será usado perfil de alumínio natural . 

05.04.06.02. O forro Armstrong possui um acabamento superficial composto de 

perfurações irregulares, porém delicadas, sobre um fundo liso e plano. 

05.04.06.03. A estrutura de sustentação do forro será aparente com 24,00mm de 

largura, painéis removíveis SK, absorção sonora conforme DIN EN ISO 354, atenuação sonora conforme DIN 

EN 20140-9. 

05.04.06.04. Estabilidade garantida para umidade relativa do ar em até 95% ,  

temperatura de  até 49°C no pie num e painéis com tratamento superficial bacteriostático e fungistático . 

05.04.06.05. O forro terá dimensões de 625 ,00mm x 625 ,00mm Lay-in e espessura de 

15 ,00mm. 

05.04.06.06. A colocação do forro seguirá rigorosamente as instruções do fabricante, 

estando perfeitas as chapas u tilizadas . 

05.04.06.07. Não serão aceitas peças com defeito. 

05.04.07. FORRO F IBRA MINERAL MARCA STAR OU SIMILAR, 625,00MM X 
1250,00MM, LAY-IN PERFIL EM "T", EM ALUMÍNIO - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

05.04.07.01 .  O forro a ser instalado será em fibra mineral serrada micro perfurado da 
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Knauf AMP ou similar na cor branco puro dim. 1250,00mm x 625 ,00mm Lay- in com perfil "T" de alumínio 

natural . 

05.04.07.02. O forro STAR possui um acabamento superficial composto de 

perfurações irregulares, porém delicadas, sobre um fundo liso e plano. 

05.04.07.03. A estrutura de sustentação do forro será aparente com 24,00mm de 

largura, painéis removíveis SK, absorção sonora conforme DIN EN ISO 354, Atenuação sonora conforme DIN 

EN 20140-9, Estabilidade garantida para umidade relativa do ar de até 95 % e painéis com tratamento 

superficial bacteriostático e fungistático . 

05.04.07.04. O forro terá dimensões de 1250,00mm x 625 ,00mm e espessura de 

15 ,00mm. 

05.04.07.05. A colocação do forro seguirá rigorosamente as instruções do fabricante, 

estando perfeitas as chapas u tilizadas. 

05.04.07.06. Não serão aceitas peças com defeito. 

05.04.08. FORRO EM FIBRA MINERAL MARCA PRISMA PLUS OU SIMILAR, 
625,00MM X 1250,00MM, PERFIL EM "T", DE ALUMÍNIO - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

05.04.08.01 .  O forro a ser instalado será em fibra mineral serrada micro perfurado da 

Knauf AMP ou similar na cor branco puro dim. 625 ,00mm x 1 250,00mm Lay- in com perfil "T" de 

alumínio natural. 

05.04.08.02. A estrutura de sustentação do forro será aparente com 24,00mm de 

largura, painéis removíveis SK, absorção sonora conforme DIN EN ISO 354, atenuação sonora conforme DIN 

EN 20140-9, estabilidade garantida para umidade relativa do ar de até 95 % e painéis com tratamento 

superficial bacteriostático e fungistático . 

05.04.08.03. O forro terá dimensões de 625 ,00mm x 1250,00mm e espessura de 

15 ,00mm. 

05.04.08.04. A colocação do forro seguirá rigorosamente as instruções do fabricante, 

estando perfeitas as chapas utilizadas . 

05.04.08.05. Não serão aceitas peças com defeito. 

05.04.09. FORRO ARMSTRONG LINHA GEORGIAN RH-90 TEGULAR OU 
SIMILAR, 625,00MM X 1250MM, COM PERFIL DE AÇO CLICADO 

05.04.09.01 .  O forro a ser instalado será em fibra mineral serrada micro perfurado da 

linha Georgian RH-90 Tegular ou similar na cor indicada em 

clicado. 

projeto arquitetônico com perfil "T" de aço 

05.04.09.02. O forro Armstrong possui um acabamento superficial composto de 

perfurações irregulares, porém delicadas, sobre um fundo liso e plano. 

05.04.09.03. A estrutura de sustenção do forro será aparente com 24,00mm de largura, 

painéis removíveis SK, absorção sonora conforme DIN EN ISO 354, atenuação sonora conforme DIN EN 

20140-9, Estabilidade garantida para umidade relativa do ar de até 95% e painéis com tratamento superficial 

bacteriostático e fungistático. 

05.04.09.04. O forro terá dimensões de 1250,00mm x 625 ,00mm e espessura de 

15 ,00mm. 
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05.04.09.05. A colocação do forro seguirá rigorosamente as instruções do fabricante, 

estando perfeitas as chapas utilizadas . 

05.04.09.06. Não serão aceitas peças com defeito . 

05.04.1 0. FORNECIMENTO E MONTAGEM DE PAINEL ACÚSTICO MARCA 
CLEANEO 12/25 COM FUROS REDONDOS, MARCA KNAUF OU SIMILAR 

05.04 . 10.01 .  Fornecimento e montagem de painel acústico da marca Cleaneo Acústico 

1 2/25 com furos redondos fabricação Knauf ou similar, será constituída de guia montante, revestimento interno 

com lã mineral de vidro 2" e chapas de gesso acartonado drywall de 12,50mm cada. 

05.04.1 0.02. A montagem consiste em fazer a locação, em seguida a fixação dos guias 

inferiores e superiores; depois a colocação dos montante que será em um múltiplo de 1 20,00cm que varia 

de fabricante para fabricante; execução das instalações e finalizando o tratamento das j untas que será com 

massa à base de resina ou gesso e fita de reforço micro perfurada. 

05.04.10.03. As guias são constituídas por perfil metálico em "U", fixação a cada 

60,00cm com um mínimo de pelo menos três pontos . 

05.04.10.04. Na fixação das guias será constituída uma fresta por onde pode haver 

passagem de sons e ruídos indesej áveis, tendo que ser feito o uso de fita acústica O sistema de paredes em 

gesso com espessura de 72,00mm revestido internamente com lã mineral de vidro será u tilizado nos ambientes 

internos das edificações .  

05.04.1 0.05. O processo de instalação é mais simples ,  preciso e rápido se comparado 

com paredes de alvenaria. Porém recomenda-se que esse serviço sej a  feito por um profissional 

habilitado, credenciado pelas empresas fabricantes de chapas, pois as j unções entre as chapas exigem técnica e 

prática. 

06. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

06.01 .  Nos preços unitários dos serviços de forros estarão incluídos : aquisição, transporte, 

descarga e armazenagem dos materiais ,  aplicação, fixação, mão de obra, ferramentas, equipamentos 

e tudo o mais que for necessário à perfeita execução dos serviços.  

07. MEDIÇÃO 

07.01 .  Será efetuada a medição da área de forro satisfatoriamente aplicado . 

08. PAGAMENTO 

08.01.  O valor a ser pago pelos serviços de forros será obtido pelo produto do preço unitário pela 

medição conforme item 07.0 1 .  

18 - IMPERMEABILIZAÇÕES 
01 .  APRESENTAÇÃO 

02. OBJETIVO 

03. REFERÊNCIAS 

04. CONDIÇÕES GERAIS 
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05. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

06. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

07. MEDIÇÃO 

08. PAGAMENTO 

01 .  APRESENTAÇÃO 

01 .01 .  Esta especificação estabelece a sistemática a ser empregada na execução e no controle da 

qualidade dos serviços de impermeabilizações .  

02. OBJETIVO 

02.01 .  Fixar as características técnicas e de qualidade exigidas para os serviços de execução de 

impermeabilizações de acordo com os elementos constantes no proj eto, assim como fornecer aos proponentes 

elementos para a preparação das propostas, estabelecendo normas e métodos de execução, que serão adotados 

no decorrer dos serviços. 

03. REFERÊNCIAS 

03.01 .  Serão seguidos os proj etos e os seguintes documentos :  

a) NBR 9227/1986 - Véu de fibras de vidro para impermeabilização; 

b) NBR 9228/1 986 - Feltros asfálticos para impermeabilização; 

c) NBR 9396/2207 - Membrana elastomérica de policloropreno e polietileno clorossulfonado em solução 

para impermeabilização; 

d) NBR 9574/2008 - Execução de impermeabilização; 

e) NBR 9575/2010 - Impermeabilização - Seleção e proj eto; 

f) NBR 9685/2005 - Emulsão asfáltica para impermeabilização; 

g) NBR 9686/2006 - Solução e emulsão asfálticas empregadas como material de imprimação na 

impermeabilização; 

h) NBR 9690/2007 - Impermeabilização - Mantas de cloreto de polivilina (PVC); 

i) NBR 9952/2007 - Impermeabilização - Mantas asfálticas; 

j) NBR 9910/2002 - Asfaltos modificados para impermeabilização sem adição de polímeros -

Características de desempenho; 

k) NBR 12190/1992 - Seleção de impermeabilização - Procedimento. 

04. CONDIÇÕES GERAIS 

04.01 .  De um modo geral serão impermeabilizadas as alvenarias, contrapisos e laj es das edificações em 

contato com o solo, reservatórios de água, j ardineiras, fosso de elevadores, calhas em concreto, paredes de 

concreto dos subsolos e outros locais onde haja  necessidade de se assegurar mediante o emprego de materiais 

impermeáveis e de outras disposições, a perfeita proteção contra a penetração de água. 

04.02 .  Os serviços serão efetuados por pessoal especializado e terão primorosa execução, 

obedecendo ao disposto nas normas e especificações. 

04.03. Todas as superfícies de concreto, que receberão impermeabilização com argamassa, serão 

levemente apicoadas, raspadas com escova de aço e lavadas com jato de água para eliminação de todas as 

partículas soltas, visando garantir a perfeita aderência desta com a camada impermeabilizante. 

04.04. As superfícies de concreto a serem impermeabilizadas estarão completamente limpas, isentas de 

graxa, partículas soltas e materiais estranhos. As falhas e buracos existentes serão obturados com argamassa de 
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cimento e areia no traço volumétrico de 1 :2, em volume, removendo-se o excesso de argamassa. 

04.05. O tipo adequado de impermeabilização a ser empregado será determinado segundo asolicitação 

imposta pela água e pelas características próprias dos locais a impermeabilizar. 

04.06. Quando as circunstâncias, características ou condições locais se apresentarem de tal modo que 

tornem aconselhável o emprego de sistema diverso do previsto nestas especificações, a CONT,RATADA 

discutirá o problema junto à FISCALIZAÇÃO, queconstatará a real necessidade, sendo adotado o ,sistema mais 

adequado ao caso. gr*' 
05. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS � 

05.01 .  IMPERMEABILIZAÇÃO DE PAREDES DE ALVENARIA E CONCRETO 

05.01.01.  Serão executadas com argamassa impermeável de cimento e areia no traço 

volumétrico de 1 : 3 ,  com acréscimo de aditivo impermeabilizante Sika 1 ou similar, na proporção indicada pelo 

fabricante, aplicada em no mínimo duas camadas com espessuras variáveis de 1 ,00cm a 1 ,50cm, perfazendo 

um total máximo de 3 ,00cm de espessura. 

05.01.02. A aderência entre a superfície e a camada impermeável será obtida por intermédio de 

um chapisco de cimento e areia no traço volumétrico de 1 :2, sem aditivo impermeabilizante. 

05.01.03. O acabamento da argamassa impermeável será executado com desempenadeira de 

madeira. 

05.01.04. A aplicação será efetuada de modo contínuo, evitando-se as emendas entre cada 

camada. Se necessário, estas emendas serão defasadas. 

05.01.05. Cada camada será aplicada logo após a execução da precedente. 

05.01.06. No caso de intervalos de tempo prolongados entre camadas, antes da camada 

seguinte será executado um chapisco de cimento e areia no traço volumétrico de 1 :2. 

05.01.07. A cura úmida será efetuada durante, no mínimo, 7 dias. 

05.01.08. Para as construções ao nível do solo, assentar as três primeiras fiadas de tijolos ou 

blocos acima do nível do piso com argamassa impermeável. 

05.01.09. As faces externas e internas das paredes receberão revestimento com argamassa 

impermeável até 60,00cm acima do nível do piso acabado mais alto. 

05.02. IMPERMEABILIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS 

05.02.01 .  Concreto impermeável: os reservatórios serão construídos em concreto impermeável 

com a resistência prevista em projeto e com impermeabilizante hidrofugante do sistema capilar Vedacit ou 

similar, na proporção indicada pelo fabricante. 

05.02.02. Argamassa semiflexível (face interna do teta do reservatório) : a superfície a ser 

impermeabilizada será raspada com escova de aço e lavada com j ato de água para eliminação de todas as 

partículas soltas. 

05.02.03. Será u tilizada argamassa impermeável da marca Viaplus 1000 ou similar, na face 

interna do teta do reservatório. 

05.02.04. Será utilizada manta asfáltica impermeabilizante a base de asfalto modificado com 

polímeros plastoméricos ou elastoméricos, estruturada com tecido de filamentos contínuos de poliéster 

previamente estabilizado, acabamento superficial PP para colagem a maçarico, com espessura determinada 
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em proj eto, da marca Torodin, Viapol ou similar, aplicada por pessoal de comprovada capacidade. 

05.02.05. Sobre a base (substrato) será aplicada uma camada regularizadora de argamassa de 

cimento e areia no traço volumétrico 1 :3, com emulsão adesiva acrílica, Viafix ou similar. 

05.02.06. Sobre a camada regularizadora será aplicada uma demão de primer asfáltico com 

escova de pelo ou similar. 

05.02 .07. A manta asfáltica será aplicada, com a utilização de maçarico, sobre a camada de 

primer asfáltico com recobrimento (sobreposição) de 1O,OOcm entre as mantas. 

05.02.08. Nas j untas de expansão, ângulos, dutos emergentes, ralos etc. Será efetuado o 

tratamento adequado (reforço) visando garantir total estanqueidade e alta resistência à impermeabilização. 

05.02.09. Somente na base dos reservatórios será aplicada, sobre a manta, proteção mecânica 

constituída de uma camada de argamassa de cimento e areia no traço volumétrico de 1 :5 com espessura de 

2,OOcm. 

05.03. IMPERMEABILIZAÇÃO DE CALHAS DE CONCRETO IIMPERMEABILIZAÇÃO DE 
LAJE PLANA DESCOBERTA/IMPERMEABILIZAÇÃO DE JARDINEIRA! 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE ÁREAS FRIAS 

05.03 .0 1 .  Estes serviços ocorrerão de acordo com o disposto a seguir: 

05.03 .01 .01 .  As calhas de concreto serão construídas em concreto impermeável com a 

resistência prevista em projeto, com consumo mínimo de 350,OOkglm3, e com impermeabilizante hidrofugante 

do sistema capilar Vedacit ou similar na proporção indicada pelo fabricante. Os cantos serão em meia cana 

arredondada. 

05.03 .01 .02 . Será utilizada manta asfáltica impermeabilizante a base de asfalto 

modificado com polímeros plastoméricos ou elastoméricos, estruturada com tecido de filamentos contínuos de 

poliéster previamente estabilizado, acabamento superficial pp para colagem a maçarico, com espessura 

determinada em projeto, referência Torodin ,  da marca Viapol ou similar, aplicada por pessoal de comprovada 

capacidade. 

05.03.01 .03. Sobre a base será aplicada uma camada regularizadora de argamassa de 

cimento e areia no traço volumétrico de 1:3 ,  com emulsão adesiva acrílica, da marca Viafix ou similar. O 

caimento mínimo será de 2% para os coletores de águas pluviais .  

05.03.01 .04. Sobre a camada regularizadora será aplicada uma demão de primer 
asfáltico com escova de pelo ou similar. 

05.03.01 .05. A manta asfáltica na espessura de 3 ,OOmm será aplicada sobre a camada 

aderente de primer asfáltico com recobrimento de 1O,OOcm para colagem a fogo com maçarico. 

05.03.01 .06. Nas juntas de expansão, ângulos, dutos emergentes etc . ,  será efetuado o 

tratamento adequado (reforço) visando garantir total estanqueidade e alta resistência à impermeabilização. 

05.03 .01 .07. Sobre a manta asfáltica será aplicada proteção mecânica constituída de 

uma camada de argamassa de cimento e areia no traço volumétrico de 1 : 5  com espessura de 2,OOcm. Estas 

aplicações serão efetuadas pelos próprios impermeabilizadores.  

05.04. IMPERMEABILIZAÇÃO DE CONTRAPISO 

05.04.01 .  Os contrapisos de concreto em contato com o solo serão construídos em concreto 

impermeável com a resistência prevista em projeto, com consumo mínimo de 350,OOkglm3, e com 
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impermeabilizante hidrofugante do sistema capilar Vedacit ou  similar na proporção indicada pelo fabricante. 

05.05. PROTEÇÃO MEC ÂNICA PARA IMPERMEABILIZAÇÃO 

05.05.01 .  O acabamento final das superfícies impermeabilizadas será uma camada de 

argamassa de cimento e areia grossa no traço volumétrico de 1:3 com 3,OOcm de espessura. 

05.05.02 . Serão tomadas precauções para que os eventuais movimentos das camadas protetoras 

não afetem as camadas impermeáveis .  

05.06. PROTEÇÃO MEC ÂNICA DE SUPERFÍCIE IMPERMEABILIZADA 

05.06.01 .  O acabamento final das s uperfícies impermeabilizadas será uma camada de 

argamassa de cimento e areia grossa no traço volumétrico de 1:3 com 3,OOcm de espessura. 

05.06.01 .  Serão tomadas precauções para que os eventuais movimentos das camadas prote�<wts ' 

não afetem as camadas impermeáveis. 
1,,-�� 

05.07. IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ASFÁLTICA ALUMINIZADA / .. 
05.07.01 .  A superfície estará limpa, seca e isenta de óleos, graxas e partículas soltas de 

qualquer natureza. 

05.07.02. Executar a regularização da superfície com argamassa desempenada de cimento e 

areia, no traço volumétrico de 1 :3 com caimento mínimo de 1 % em direção aos ralos .  

05.07.03. Arredondar cantos vivos e arestas . 

05.07.04. Tubulações emergentes e ralos estarão rigidamente fixados, garantindo assim a 

perfeita execução dos arremates. 

05.07.05. Recomenda-se executar um rebaixamento de 1 ,OOcm de profundidade ao redor dos 

ralos, com 0 50,OOcm. 

05.07.06. A impermeabilização será executada nos rodapés a uma altura mínima de 30,OOcm 

do piso acabado e embutida a uma profundidade de 3,OOcm. 

05.07.07. Sobre a proteção mecânica colocar uma camada separadora com papel kraft 
betumado ou filme de polietileno e executar a proteção mecânica. 

05.07.08. A camada separadora tem a função de evitar que os esforços existentes da utilização 

da laj e  e os esforços de dilatação e contração da argamassa de proteção mecânica, atuem diretamente sobre a 

impermeabilização . 

05.07.09. Executar em seguida, uma argamassa de cimento e areia no traço volumétrico de 1 : 4  

ou 1 :5 e espessura mínima d e  3,OOcm. 

05.08. PINTURA IMPERMEÁVEL, ELÁSTICA DE BASE ACRÍLICA (VEDAPREN PAREDE 
OU SIMILAR) - 2 DEMÃOS 

05.08.01 .  A impermeabilização será feita com tinta elástica de base acrílica (Vedapren Parede 

ou similar), formando sobre a superfície um a película impermeável. 

05.08.02 . A superfície que receberá a pintura impermeável estará completamente seca, áspera e 

desempenada para que haj a  aderência do material. 

05.08.03. Caso a superfície sej a  ferro, o mesmo será desenferruj ado com escova de aço . 

05.08.04. A aplicação do Vedapren ou similar, será feita com brocha em uma demão de 

SERV1Ç'OS OE COMPLEMENTAÇÃO OA OBRA DE RKFORMA �� AMPLIAÇÃO DO PRí;mo DA CORREGEDORIA GERAL DA 
JUSnçA 213 



DENGE/TJCE - Caderno de Especificações e Encargos 

penetração e uma de cobertura. 

05.08.05. A superfície estará pronta para seus fins após secagem completa da última demão. 

05.09. IMPERMEABILIZAÇÃO COM SIKA TOP 1 07 OU SIMILAR COM 2 DEMÃOS 

05.09.01 .  É um revestimento semi flexível ,  impermeabilizante e protetor, bicomponente, à base 

de cimento, areias selecionadas e resina acrílica para uso em concreto, argamassa ou alvenaria com excelente 

aderência e impermeabilidade. 

05.09.02. A superfície estará isenta de poeira, óleo, graxa, nata de cimento, pinturas, partículas 

soltas, ninhos de concretagem, pontas de ferro, restos de madeira, agentes de cura química ou desmoldantes e 

quaisquer outros elementos que possam prejudicar a aderência do produto, sendo previamente lavado com 

escova de aço e água. 

05.09.03. Reparar ninhos e falhas de concretagem com argamassa de cimento e areia média 

lavada, traço volumétrico de 1 : 3 ,  aguardar 24 horas para iniciar a aplicação do impermeabilizante. 

05.09.04. Se houver jorros de água, como em subsolos com lençol freático, executar o 

tamponamento com a utilização do impermeabilizante e cimento, após preparo do local . 

05.09.05. A superfície estará umedecida com água, regularizada e preferencialmente plana 

antes da aplicação do produto. 

05. 10.  IMPERMEABILIZAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA (3 DEMÃOS) 

05. 10.01 .  Nas laj es das áreas da copa e WCs serão aplicada duas camadas com produto 

elástico, formando uma manta elástica impermeável, da marca Vedacit (Vedapren, Fríoasfalto), Sika ou similar. 

05. 10.02. É uma emulsão asfáltica de consistência pastosa, impermeável ,  elástica e aderente, 

que resolve definitivamente os problemas de impermeabilização. Formulada especialmente para 

impermeabilização de laj es ,  alicerces, muros de arrimo, banheiros, paredes em contato com terra e qualquer 

outro lugar que se pretenda sanar ou evitar problemas de umidade e também é indicado para rej untamento de 

calçada ou qualquer outro acimentado, basta adicionar areia média peneirada na proporção 1:1 . 

05.10.03. O produto não é tóxico, não tem cheiro, não é inflamável, não escorre e não resseca 

com a ação do tempo. 

05.10.04. A superfície lavada e limpa, com os caimentos necessários ao escoamento das 

águas, para os ralos e calhas. 

05.10.05. Recomenda-se aplicar a primeira demão de emulsão, diluído em até 50% de água, 

sobre a superfície previamente umedecida. 

05. 10.06. O produto pode ser facilmente aplicado a frio, por meio de brochas, espátula, rodo 

ou vassoura, sobre qualquer superfície, mesmo úmida. 

de poliéster. 

05.10.07. Aplicar de 4 a 6 camadas de emulsão, intercalando-as com véu de lã de vidro ou véu 

05.10.08. Para a aplicação das próximas camadas, a anterior estará seca ao toque. Após 

a secagem, forma uma película impermeável, elástica e aderente sobre qualquer superfície. 

05. 1 1 .  TRATAMENTO DE JUNTA DE DILATAÇÃO COM SIKAFLEX T68 OU SIMILAR 

05. 11 .01 .  O tratamento das j untas de dilatação será feito com selante à base de alcatrão e 

poliuretano. O material a ser empregado para esse tratamento será o Sikaflex T68 ou similar. 
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05. 1 1 .02. A quantidade do produto u tilizado nas j untas irá variar conforme a largura e 

profundidade das mesmas . 

05. 11 .03. O tratamento das juntas será feito da seguinte forma: 

a) Limpar as j untas existentes retirando enchimentos e impurezas, observando o estado das faces e 

regularidade da superfície; 

b) Colocar limitador de profundidade para mástique (bastão de poliuretano expandido) na espessura 

imediatamente acima da abertura existente . (  ex . :  se a abertura da j unta for de 12,OOmm, colocar bastão 

de 15 ,OOmm) e a profundidade de 8 ,OOcm da superfície; 

c) Aplicar mástique à base de poliuretano com alcatrão de hulha - Sikaflex T68 ou similar, guardando a 

relação fator de forma do mástique 1 : 1 ,  ou sej a, para 2,OOcm de abertura será usado 2,OOcm de selante. 

05.12. RUFO EM MANTA ASFÁLTICA ALUMINIZADA 

05. 12 .01 .  Os rufo em manta asfáltica aluminizada, será utilizado do encontro da coberta com a 

parede conforme indicação do projeto arquitetônico. 

05. 12 .02. Será aplicado asfalto modificado com polímeros, estruturada com um não tecido de 

poliéster, previamente estabilizado, com espessura determinada em projeto tendo como acabamento na face 

exposta uma lâmina de alumínio. 

05. 13.  REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE PARA IMPERMEABILIZAÇÃO 

05. 13.01 .  Antes da execução dos serviços proceder-se-á regularização com limpeza cuidadosa 

e remoção de excessos de argamassa, partículas soltas e materiais estranhos . 

05. 13.02. As superfícies de concreto serão apicoadas, o que permitirá uma melhoria na 

aderência da argamassa, sendo feita uma lavagem e escovamento da superfície .  

05. 13.03. A argamassa será preparada e aplicada no traço volumétrico de 1 : 3  (cimento e areia) . 

05.14. REGULARIZAÇÃO DE PISO/BASE EM ARGAMASSA TRAÇO VOLUMÉTRICO DE 
1:3 (CIMENTO E AREIA GROSSA SEM PENEIRAR), ESPESSURA DE 5,00CM, PREPARO 
MANUAL 

05. 14.01 .  Antes da execução dos serviços proceder-se-á regularização com limpeza cuidadosa 

e remoção de excessos de argamassa, partículas soltas e materiais estranhos. 

05. 14.02. As superfícies de concreto serão apicoadas, o que permitirá uma melhoria na 

aderência da argamassa, sendo feita uma lavagem e escovamento da superfície . 

05. 14.03. A argamassa será preparada manualmente no traço volumétrico de 

areia grossa sem peneirar) e a espessura mínima será de 5 ,OOcm. 

05. 15.  IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ASFÁLTICA 

05. 15.01 .  A superfície a ser impermeabilizada com manta asfáltica estará limpa, seca e 

isenta de óleos, graxas e partículas soltas de qualquer natureza. 

05.15.02. Executar a regularização da superfície com argamassa desempenada de cimento e 

areia, no traço volumétrico de 1 :3  com caimento mínimo de 1 % em direção aos ralos . 

05. 15.03. Arredondar cantos vivos e arestas. Tubulações emergentes e ralos estarão 

rigidamente fixados, garantindo assim a perfeita execução dos arremates. 

05. 15.04. Recomenda-se executar um rebaixamento de 1,OOcm de profundidade ao redor dos 

ralos, com 0 50,OOcm. 
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05. 15.05. A impermeabilização será executada nos rodapés a uma altura mínima de 30,00cm 

do piso acabado e embutida a uma profundidade de 3 ,00cm. 

05. 1 5.06. Sobre a Proteção mecânica colocar uma camada separadora com papel kraft 

betumado ou filme de polietileno e executar a proteção mecânica. 

05. 15.07. A camada separadora tem a função de evitar que os esforços existentes da utilização 

da laje  e os esforços de dilatação e contração da argamassa de proteção mecânica, atuem diretamente sobre a 

impermeabilização. 

05.15.08. Executar em seguida, uma argamassa de cimento e areia no traço volumétrico de 1 : 4  

ou 1 :5 e espessura mínima d e  3 ,00cm. 

05. 16 .  IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ASFÁLTICA POLIÉSTER 

05.16 .0 1 .  A superfície a ser impermeabilizada com manta asfáltica de poliéster estará limpa, 

seca e isenta de óleos, graxas e partículas soltas de qualquer natureza. 

05. 16.02 .  Executar a regularização da superfície com argamassa desempenada de cimento e 

areia, no traço volumétrico de 1 : 3  com caimento mínimo de 1 % em direção aos ralos . 

05.16.03. Arredondar cantos vivos e arestas. Tubulações emergentes e ralos estarão 

rigidamente fixados, garantindo assim a perfeita execução dos arremates.  

05. 16.04. Recomenda-se executar um rebaixamento de 1 ,00cm de profundidade ao redor dos 

ralos, com 0 50,OOcm. 

05. 16.05. A impermeabilização será executada nos rodapés a uma altura mínima de 30,00cm 

do piso acabado e embutida a uma profundidade de 3 ,00cm. 

05. 16.06. Sobre a Proteção mecânica colocar uma camada separadora com papel kraft 

betumado ou filme de polietileno e executar a proteção mecânica. 

05. 16.07. Aplicação ocorrerá em diversos pontos da coberta, indicados pelo fiscal da obra . 

Será aplicado asfalto modificado por elastômero, com aplicação a frio. 

05.16.08. Após a aplicação do primer, será aplicado o véu de poliéster previamente 

estabilizado, com espessura de 3,00mm, normalizada segundo a NBR 9952/2007. 

05. 16 .09. A camada separadora tem a função de evitar que os esforços existentes da utilização 

da laje  e os esforços de dilatação e contração da argamassa de proteção mecânica, atuem diretamente sobre a 

impermeabilização. 

05.16. 10. Executar em seguida, uma argamassa de cimento e areia no traço volumétrico de 1 : 4  

ou  1 : 5 e espessura mínima de  3 ,00cm. 

05. 1 7. IMPERMEABILIZAÇÃO DE POÇO DE VENTILAÇÃO COM VIAPLUS 1000 OU 
SIMILAR 

05. 17 .01 .  Revestimento impermeabilizante, semiflexível ,  bicomponente à base de cimentos 

especiais ,  aditivos minerais e polímeros de excelentes características impermeabilizantes, ótima aderência e 

excepcional resistência mecânica. 

05.17.02. É testado sob os mais rigorosos controles de qualidade, sendo o único que resiste a 

até 60 m .c.a. - metros de coluna d ' água. 

05. 17.03. Por se tratar de um produto semi-flexível , é indicado para impermeabilização de 
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subsolos, cortinas, poços de elevadores, muros de arrimo, b aldrames, paredes internas e externas, pisos frios 

em contato com o solo, reservatórios de água potável, piscinas em concreto enterradas e estruturas sujeitas a 

infiltração do lençol freático. 

05.17.04. Indicado como revestimento para ser u tilizado antes do assentamento de pisos 

cerâmicos, evitando a ação de umidade proveniente do solo . 

05. 1 7.05. O substrato apresentar-se-á limpo, sem partes soltas ou desagregadas, nata de 

cimento, óleos, desmoldantes etc. 

05. 17.06. Para tanto recomenda-se a lavagem com escova de aço e água ou j ato d 'água de alta 

pressão . 

05. 1 7.07. Ninhos e falhas de concretagem serão tratados com argamassa de cimento e areia ,  

traço volumétrico de 1 : 3 ,  amassada com solução de água e emulsão adesiva na  proporção de 2 : 1 em volume . 

05.17.08. Quando houver ocorrência de jorros d 'água no caso das estruturas com influência do 

lençol freático, executar o tamponamento com cimento de pega ultra rápida Pó 2, após prévio preparo do local . 

05. 1 8. IMPERMEABILIZAÇÃO DE CINTA COM E MULSÃO ASFÁLTICA (2 DEMÃOS) 

05.18.01. No perímetro de todas as alvenarias na altura de piso será construída uma cinta de 

impermeabilização nas dimensões de 1O,00cm x 1O,00cm. em concreto Fck = 13 ,5 Mpa (cimento, areia grossa 

e brita N° 1), u tilizando 3 ferros na  bitola 4,20mm estribados a cada 20,00cm em formato triangular, amarrados 

com arame recozido N° 18 .  

05. 18.02. O concreto aplicado recobrirá totalmente os ferro numa espessura de 2,00cm. 

05. 18.03. É uma emulsão asfáltica de consistência pastosa, impermeável, elástica e aderente, 

que resolve definitivamente os problemas de impermeabilização, é formulada especialmente para 

impermeabilização de laj es ,  alicerces, muros de arrimo,banheiros, paredes em contato com terra e qualquer 

outro lugar que se pretenda sanar ou evitar problemas de umidade e também é indicado para rej untamento de 

calçada ou qualquer outro acimentado, basta adicionar areia média peneirada na proporção 1 : 1 .  

05. 18.04. O produto não é tóxico, não tem cheiro, não é inflamável, não escorre e não résseca 

com a ação do tempo. �. 
05. 18.05. A superfície estará lavada e limpa, com os caimentos necessários ao escoamento dasr 

águas. 

05.18.06. Recomenda-se aplicar a primeira demão de emulsão, diluído em até 50% de água, 

sobre a superfície previamente umedecida .  

05. 1 8.07. O produto pode ser  facilmente aplicado a frio, por meio de brochas, espátula, rodo 

ou vassoura, sobre qualquer superfície,  mesmo úmida. 

05. 18.08. Para a aplicação das próximas camadas, a anterior estará seca ao toque .  

05.18.09. Após a secagem, forma uma película impermeável, elástica e aderente sobre qualquer 

superfície. 

05. 19.  IMPERMEABILIZAÇÃO EM PAREDE COM VIAFLEX PAREDE OU SIMILAR 

05.19.0 1 .  É um revestimento impermeabilizante acrílico, em especial para infiltrações de água 

provocadas pelas chuvas, em superfícies verticais externas (paredes). 

05.19.02. Produto flexível que possui tripla característica de desempenho, sendo usado como 
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selador (primeira demão), impermeabilização (segunda demão) e acabamento a partir da terceira demão como 

pintura convencional . 

05.19.03. Aplicação sobre reboco, concreto, fibrocimento e massa acrílica. 

05. 19.04. Pintura elástica impermeável e lavável para acabamentos em geral, sobre tintas PVA, 

acrílicas, textura e tintas base d 'água. 

05.19.05. Como acabamento, permite colorações, pigmentando em tons claros com bisnagas de 

tintas acrílicas . 

05. 19.06. Sua primeira demão serve como selador; aceitando pintura de acabamento (látex 

ou acrílico); segunda demão como impermeabilizante; propicia o combate à manchas e bolor, deixando 

a parede com ótima aparência; permite pigmentação com corante líquido (tons claros); forma uma membrana 

protetora que pode ser elástica; quando aplicado em 3 demãos, funciona como pintura final .  

05. 19.07. Para a aplicação do Viaflex Parede 3 em 1 ou similar, a parede estará limpa e 

regularizada; com fissuras e trincas, com Monopol Acrílico ou similar. 

05. 19.08. Aplicação com rolo, trincha ou brocha, de 2 a 3 de mãos.  

05. 19.09. No caso, de pintura nova, diluir a primeira demão em até 10%, as demais puras, com 

intervalo de 6 horas entre elas . 

05.20. PROTECÃO DE SUPERFÍCIE (MATERIAL E MÃO DE OBRA) 
ISOPOR E MANTA 

ÁREAS COM 

05.20.01 .  Sob a camada de impermeabilização com manta asfáltica será aplicada uma camada 

de argamassa de proteção conforme especificação do fabricante.  

05.20.02. Todos os pisos das áreas molhadas estarão nivelados e j á  com caimento mínimo de 

1 % ,  antes da aplicação da manta. 

05.2 1.  IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA POLIÉSTER 

05.2 1.01 .  Os serviços de impermeabilização com manta poliéster serão iniciados com a 

remoção de todas as incrustações e eventuais resíduos. 

05.2 1.02. A regularização da superfície será executada com respeito à declividade. 

05.2 1.03. Aplicação ocorrerá em diversos pontos da coberta, indicados pelo fiscal da obra. 

05.2 1 .04. Será aplicado asfalto modificado por elastômero, com aplicação a frio. 

05.2 1.05. Após a aplicação do primer, será aplicado o véu de poliéster previamente 

estabilizado, com espessura determinada em projeto. 

05.22. PROTEÇÃO DE SUPERFÍCIE IMPERMEABILIZADA 

05.22.01. O acabamento final das superfícies impermeabilizadas será uma camada de 

argamassa de cimento e areia grossa no traço volumétrico de 1:3, com 3,00cm de espessura. 

05.22.02. Serão tomadas precauções para que os eventuais movimentos das camadas protetoras 

não afetem as camadas impermeáveis. 

05.22.03. Sob a camada de impermeabilização com manta asfáltica será aplicada uma camada 

de argamassa de proteção conforme especificação do fabricante.  

05.22.04. Todos os pisos das áreas molhadas estarão nivelados e j á  com caimento mínimo de 

SERViÇOS DE COMPLF�MF�NTAÇÃO DA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO 00 PRÉDIO DA CORR��GlmORlA GERAL DA 
.HJSTIÇA 218 



DENGARQ/TJCE - Caderno de Especificações e Encargos 

1 % ,  antes da aplicação da manta. 

05.23. IMPERMEABILIZAÇÃO COM NEUTRO L OU SIMILAR 2 DEMÃOS 

05.23 .01 .  A impermeabilização será feita com tinta betuminosa Neutrol ou  similar, formando 

sobre a superfície um a película impermeável. 

05.23.02. A superfície que receberá o Neutrol estará completamente seca, áspera e 

desempenada para que haj a  aderência do Neutrol. Caso a superfície sej a  ferro, o mesmo será desenferruj ado 

com escova de aço . 

05.23.03. A aplicação do Neutrol, será feita com brocha ou vassourão em uma demão de 

penetração, e uma a duas de cobertura. 

05.23.04. A superfície estará pronta para seus fins após secagem completa da última demão . 

05.24. IMPERMEABILIZAÇÃO DO POÇO DE ELEVADOR COM ARGAMASSA 
POLIMÉRICA COM 3,00KG/M2 E TELA DE POLIÉSTER 

05.24.01 .  A impermeabilização do poço de elevador com argamassa polimérica com 3 ,00kgim2 

e tela de poliéster da marca Drykotec ou similar, consiste na combinação de uma impermeabilização estrutural 
e resina semi-flexÍvel a base de dispersão acrílica. 

05.24.02. Produto bicomponente, semi-flexível que tem a vantagem de dispensar a 

regularização e forma uma camada pouco espessa além de ser aplicado a frio .  

05.24.03. Aplicar sobre a superfície previamente umedecida, uma demão da mistura com 

trincha e deixar secar pelo intervalo de 2 a 6 horas, dependendo do clima. Aplicar outras demãos da mistura em 

sentido cruzado até o total de 3 demãos, sempre observando o intervalo entre elas. 

06. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

06.01 .  Nos preços u nitários dos serviços de impermeabilizações estarão incluídos :  fornecimento de 

materiais, mão de obra, ferramentas e equipamentos, apicoamento e limpeza das superfícies, construção e 

remoção de andaimes, cavaletes, escadas e rampas, preparo e aplicação de chapisco, argamassas com e sem 

impermeabilizantes, proteção contra ferimentos mecânicos, aplicação dos materiais especificados nas demãos 

previstas e tudo o mais que for necessário à perfeita execução dos serviços .  

07. MEDIÇÃO 

07.01 .  Serão medidas as áreas efetiva e satisfatoriamente impermeabilizadas . 

08. PAGAMENTO 

08.01 .  O valor a ser pago pelos serviços de impermeabilizações será obtido pelo produto do preço 

u nitário pela medição conforme item 07.0 1 .  

19 - BALCÕES E BANCADAS 
01 .  APRESENTAÇÃO 

02. OBJETIVO 

03. REFERÊNCIAS 

04. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
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05. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

06. MEDIÇÃO 

07. PAGAMENTO 

01 .  APRESENTAÇÃO 

01 .01 .  Esta especificação estabelece a sistemática a ser empregada na execução e no controle da 

qualidade dos serviços de balcões e bancadas. 

02. OBJETIVO 

02.01 .  Fixar as características técnicas e de qualidade exigidas para os serviços de execução de balcões e 

bancadas, assim como fornecer aos proponentes elementos para a preparação das propostas, estabelecendo 

normas e métodos de execução que serão adotados no decorrer dos serviços. 

03. REFERÊNCIAS 

03.01.  Serão seguidos os projetas e a NBR 15844/2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para 

granitos. 

04. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

04.01 .  Os balcões e bancadas serão confeccionados e instalados segundo o disposto no projeto. 

04.02. O balcão do refeitório será executado em alvenaria de tijolo cerâmico com largura de 1O,00cm e 

tampo em granito, com espessura de 2,00cm. 

04.03. O balcão da distribuição será executado de modo que a frente e o tampo sej am em granito, com 

espessura de 2,00cm, conforme detalhe de projeto . 

04.04. O balcão do j ú ri será executado de modo que a frente e o tampo sej am em granito com 

espessura de 2,00cm e parte interna revestida em pastilha, conforme detalhe de projeto. 

04.05. Executar as prateleiras em PVC nas dimensões e locais indicados em projeto. 

04.06. BANCADA EM GRANITO VERDE UBATUBA I BANCADA EM GRANITO VERDE 
UBATUBA COM ACABAMENTOS PARA COPA E WC I BANCADA EM GRANITO OURO BRASIL 
COM ACABAMENTOS I BANCADA EM GRANITO ARABESCO COM ACABAMENTO PARA WC 

04.06.01.  Estes serviços ocorrerão de acordo com o disposto a seguir: 

04.06.01 .01 .  Serão em granito polido conforme detalhe fornecido no projeto 

arquitetônico, inclusive com espelho e suporte sobreposto , na espessura de 2,00cm. 

04.06.01 .02. As bancadas em granito apresentarão faces planas e arestas baleadas . 

04.06.01 .03. A CONTRATADA executará todos os rebaixas,  recortes e furos 

necessários ao perfeito acabamento do serviço. 

04.06.01 .04. Não serão aceitas peças quebradas, rachadas, emendadas ou com má 

formações que lhe comprometam o aspecto estético ou a durabilidade . 

04.06.01.05. As amostras do granito a serem usadas serão submetidas previamente à 
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fiscalização . 

04.07. BANCADA PARA WC, ESPELHO SOLTO COM ALTURA DE 1 0,00CM E COLADO 
COM ALTURA DE 15,00CM EM GRANITO ARABESCO POLIDO, ESPESSURA DE 2,00CM 

04.07.01 .  As bancadas dos lavatórios dos banheiros serão de granito arabesco nas dimensões 

indicada no projeto arquitetônico com espelho da parede de 1O,OOcm e da bancada de 15 ,OOcm ambos em 

granito arabesco . 

04.07.02. As cubas serão em louça da marca Celite, Deca, Ideal Standard ou similar. 

04.07.03. Serão colocados o sifão, válvula e ligação flexível em PVc. 

04.08. BANCADA PARA COZINHA ESPELHO SOLTO COM ALTURA DE 8,00CM E 
COLADO COM ALTURA DE 5,00CM EM GRANITO VERDE UBATUBA, ESPESSURA DE 2 ,00CM 

04.08.01 .  As bancadas das copas e cozinhas serão de granito Verde Ubatuba nas dimensões 

indicada no projeto arquitetônico com espelho da parede de 8,OOcm e da bancada de 5 ,OOcm ambos em granito 

Verde Ubatuba. 

04.08.02. As cubas serão em louça da marca Celite, Deca ou  Ideal Standard ou similar. 

04.08.03. Serão colocados o sifão, válvula e ligação flexível em PVc. 

04.09. GRANITO VERDE UBATUBA PARA BALCÃO CONFORME DETALHE EM 
PROJETO 

04.09.01.  O balcão será executado conforme detalhe do projeto arquitetânico . 

04.09.02. O balcão será construído com tampo em granito Verde Ubatuba com espessura de 
2,OOcm e na largura de 50,OOcm chumbado na alvenaria e sustentado por cachorros em chapas de ferro de 

45 ,OOcm de comprimento chumbados na alvenaria . !2--'íS' l.---
04. 10.  PRATELEIRA EM CONCRETO, LARGURA DE 50,00CM 

04.10.01 .  Nas áreas indicadas em projeto serão assentadas prateleiras em concreto aparente 

com superfícies acabadas lisas e pintadas com verniz silicone para concreto. 

04. 10.02. As prateleiras conforme detalhe fornecido no proj eto terão largura útil de 50,OOcm, 

espessura de 3,OOcm e os cantos chanfrados.  

04. 1 1 .  PRATELEIRA EM MÁRMORE, LARGURA DE 40,00CM 

04. 11 .01  Nas áreas indicadas em projeto serão assentadas prateleiras em mármore com 

superfícies acabadas lisas. 

04.11 .02. As prateleiras conforme detalhe fornecido no projeto terão largura útil de 40,OOcm, 

espessura de 3 ,OOcm e os cantos chanfrados .  

05. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

05.01. Nos preços unitários dos serVlços de execuçao de balcões e bancadas estarão incluídos :  

aquisição, transporte, descarga e armazenagem dos materiais, aplicação, fixação, mão de obra,ferramentas, 

equipamentos e tudo o mais que for necessário à perfeita execução dos serviços.  

06. MEDIÇÃO 

06.01 .  Será efetuada a contagem dos balcões e bancadas satisfatoriamente instalados.  



DENGE/TJCE - Caderno de Especificações e Encargos 

07. PAGAMENTO 

07.01 .  O valor a ser pago pelos serviços de execução de balcões e bancadas será obtido pelo 

produto do preço u nitário pela medição conforme item 06.0 1 .  

20 - VIDROS E ESPELHOS 
01 .  APRESENTAÇÃO 

02. OBJETIVO 

03. REFERÊNCIAS 

04. CONDIÇÕES GERAIS 

05. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

06. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

07.  MEDIÇÃO 

08. PAGAMENTO 

01 .  APRESENTAÇÃO 

01 .01 .  Esta especificação estabelece a sistemática a ser empregada na execução e no controle da 

qualidade dos serviços de vidros e espelhos . 

02 . OBJETIVO 

02.01 .  Fixar as características técnicas e de qualidade exigidas para os serviços de execução de vidros e 

espelhos de acordo com os elementos constantes no projeto, assim como fornecer aos proponentes elementos 

para a preparação das propostas, estabelecendo normas e métodos de execução, que serão adotados no decorrer 

dos serviços. 

03. REFERÊNCIAS 

03.01 .  Serão seguidos os projetos e os seguintes documentos : 

a) NBR 6 1 23/ 1 998 - Forças devidas ao vento nas edificações - Procedimentos; 

b) NBR 7 199/1989 - Projeto, execução e aplicações de vidros na construção civil - Procedimentos; 

c) NBR 721 0/ 1 985 - Vidros n a  construção civil - Terminologia; 

d) NBR 10821/2000 - Caixilhos para edificação - Jane las - Especificação; 

e) NBR 11706/ 1 992 - Vidros n a  construção civil - Especificação. 

04. CONDIÇÕES GERAIS 

04.01. Os serviços de vidraçaria serão executados rigorosamente de acordo com os desenhos de 

detalhes, com o adiante estabelecido e com o disposto nas normas aplicáveis ao caso . 

04.02. Juntamente com este descritivo e especificação de materiais, serão obedecidos os critérios 

básicos para execução dos serviços e cumpridas todas as normas da ABNT aplicáveis ao caso. 

04.03. Todo material será, obrigatoriamente, novo e de primeira qualidade. 

04.04. As dimensões dos vidros indicados no projeto arquitetânico serão aproximadas, devendo o 

fabricante efetuar as medições dos vãos dos caixilhos na obra, antes de efetuar a fabricação ou os cortes 

respectivos, em definitivo . 

SERViÇOS DE COMI'LEMENTAÇAo DA OBRA DE RKFORMA E AlVlrJLlAC�O DO PRÉDIO DA CORREGEDORIA GERAL DA 
JUSTIÇA 222 



DENGARQ/TJCE - Caderno de Especificações e Encargos 

04.05. Antes da instalação do vidro será verificada diretamente na obra, pelo fabricante, j unto à 
FISCALIZAÇÃO, a condição existente no local (vãos, defeitos na alvenaria, ou  caixilhos etc.), para que a 

aplicação do vidro não seja  comprometida por irregularidades . 

04.06. Cabe à CONTRATADA e ao fabricante das esquadrias e da pele de vidro, com base nos 

desenhos dos proj etos que serão indicativos de funcionamento e aspecto, elaborar os desenhos de detalhes de 

execução, contendo a composição das seções transversais e indicações dos perfis metálicos e ferragens a serem 

u tilizados. Serão apresentadas pelo fabricante, à CONTRATADA, amostras dos perfis e protótipos das 

esquadrias as quais serão submetidas à aprovação do CONTRATANTE. 

05. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

05.01 .  VIDROS 

05.01 .01 .  PROMETAL PARA FIXAÇÃO DE VIDRO 6,00MM 

05.0 1 .01 .01 .  As peças de Prometal serão executadas com espessura mínima de 

1 ,60mm, para fixação dos vidros de 6,OOmm nas dimensões e detalhes indicados no quadro de esquadrias do 

proj eto arquitetônico . 

05.01 .01 .02. Os perfis serão da Alcoa, Alcan, CBA ou Belmetal. 

05.01 .01 .03. Caberá à CONTRATADA inteira responsabilidade pelo prumo e nível das 

esquadrias de alumínio e pelo funcionamento após a fixação definitiva. 

05.01 .01 .04. Não se usará massa de vidraceiro para assentamentos dos vidros, as peças 

de Prometal bem como as placas de vidro não apresentarão defeitos e corte e nem apresentar folga excessiva. 

05.01 .02. VIDRO PLANO COMUM 

05.01 .02.01 .  Os vidros comuns a serem empregados na parte interna do prédio serão de 

primeira qualidade, planos, transparentes, u niformes, livres de bolhas ou lentes e trincaduras, e de fabricação 

nacional. Na falta de indicação em projeto, serão da marca Cebrace ou similar. 

05.01 .02.02. Quando não especificado em proj eto, as espessuras mínimas dos vidros 

para envidraçamento serão de 6,OOmm, do tipo fumê, sendo uma amostra previamente apresentada à 
FISCALIZAÇÃO, para aprovação . 

05.01 .02.03. O fornecimento, corte e assentamentos dos vidros serão feitos por pessoal 

de firma especializada no ramo de modo a assegurar aos trabalhos o mais perfeito acabamento possível. 

05 0 1 .02.04. No assentamento de vidro em esquadrias de alumínio serão u tilizadas 

gaxetas de neoprene, garantindo a perfeita estanqueidade entre as folhas e os caixilhos contra a penetração de 

água. 

05.01 .02.05. A massa empregada no assentamento dos vidros será aplicada em 

espessura uniforme, em todo contorno do caixilho e o excesso porventura ocorrido após a compressão na 

lâmina será integralmente removido. 

05.01 .02.06. A fim de evitar possíveis infiltrações de água através dos caixilhos dos 

vidros, a FISCALIZAÇÃO poderá exigir o tratamento nos pontos onde ocorram falhas, realizado com o 

emprego de mas tique elástico especial, tipo Sikalastic, da marca Sika, Siliflex da Otto Baumgart ou similar. 

05.01 .02.07. Os vidros serão fornecidos nas dimensões respectivas, as bordas de cortes 

serão esmerilhadas de modo a se apresentarem lisas e sem irregularidades. 

05.01 .02.08. No dimensionamento das chapas de vidro serão levados em conta os 
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efeitos da dilatação e da contração decorrente da variação de temperatura. 

05.01 .03. VIDRO LISO, ESPESSURA DE 4,00MM (COLOCADO) / VIDRO LISO, 
ESPESSURA DE 6,00MM (COLOCADO) / VIDRO FUMÊ, ESPESSURA DE 6,00MM (COLOCADO) / 
VIDRO LISO, ESPESSURA DE 6,00MM TRANSPARENTE (COLOCADO) / VIDRO CRISTAL 
INCOLOR, ESPESSURA DE 6,00MM, CONFORME PROJETO 

05.01 .03.01 .  Estes serviços ocorrerão de acordo com o disposto a seguir: 

05.01 .03.01.01. Os vidros de 4,00mm incolor serão instalados nos locais 

indicados em projeto. 

05.01 .03.01 .02. A empresa entregará os vidros montados, não apresentando 

nenhum tipo de falha ou defeito. 

05.01 .03 .01 .03. Nos casos de vidros colocados, não se usará massa de 

vidraceiro para assentamento dos vidros e as placas de vidro não apresentarão defeitos de corte e nem 

apresentar folga excessiva. 

05.01 .04. VIDRO LISO, ESPESSURA DE 4,00MM EM DIVISÓRIA DE GESSO 
(FORNECIMENTO E MONTAGEM) 

05.01 .04.01  O assentamento de vidro em divisória de gesso será efetuado com o 

emprego dos seguintes dispositivos :  baguetes confeccionados com o mesmo material do caixilho, 

associadas com gaxetas de elastômero . 

05.01.04.02. Não será admitido o emprego de massa de vidraceiro no assentamento da 

vidraçaria. 

05.01 .04.03. Os vidros serão, de preferência, fornecidos nas dimensões respectivas, 

procurando-se sempre que possível, evitar o corte in loco . 

05.01.04.04. As bordas de corte serão esmerilhadas de forma a se apresentarem lisas e 

sem irregularidades . 

05.01 .05. FORNECIMENTO E MONTAGEM DE VIDRO TRANSPARENTE, 
ESPESSURA DE 4,00MM PARA DIVISÓRIA 

05.01.05.01.  Os vidros serão montados nas divisórias tipo Eucatex ou PVC nos locais 

indicadas no proj eto arquitetônico . 

05.01.05.02. Os mesmos terão espessura de 4,00mm e serão instalados com perfil de 

alumínio e borracha. 

05.01 .06. PELÍCULA FUMÊ 60% GARVARE OU SIMILAR PARA VIDRO 
(INSTALADA) 

05.01 .06.01 .  A película fumê terá 60% de transparência e será instalada nos locais 

indicados em projeto arquitetônico fornecido pelo CONTRATANTE. 

05.01 .06.02. A empresa entregará a película aplicada, não apresentando nenhum tipo 

de falha ou defeito. 

05.01 .06.03. Os vidros serão laminados de 6,00mm e a película de alto desempenho 

(espelhamento total) Garvare ou similar. 

05.01.06.04. Não se usarão películas nos vidros com defeitos de corte ou no material e 
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nem apresentarem riscos ou arranhões. 

05.02. ESPELHOS 

05.02.0 1 .  Espelho de cristal lapidado, com espessura de 5 ,00mm, fixado com fita dupla face 

sobre reboco. 

05.02.02. Fabricantes : Cebrace, Pilkington, Vitrage, Saint Gobain ou similar. 

05.02.03. ESPELHO OVAL, 40,00CM X 50,00CM, CRISMETAL OU SIMILAR 

05.02.03 .01 .  Os espelhos serão do tipo oval com moldura nas dimensões de 40,00cm x 

50,00cm marca Crisme tal ou similar. 

05.02.04. ESPELHO OVAL COM MOLDURA DE ALUMÍNIO, 40,00CM X 50,00CM 

05.02.04.01 .  Os espelhos serão do tipo oval com moldura de alumínio nas dimensões 

de 40,00cm x 50,00cm marca Crismetal ou similar. 

05.02.05. ESPELHO OVAL, 43,50CM X 55,00CM, PARA WC 

05.02.05.01 .  Os espelhos serão do tipo oval com moldura nas dimensões de 43 ,50cm x 

55 ,OOcm marca Crismetal ou similar. 

05.02.06. ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA DE 4,00MM, SOBRE COMPENSADO 

05.02.06.01 .  Nas áreas indicadas serão colocados espelhos em cristal prata de 4,00mm 

conforme detalhamento do projeto arquitetônico . 

05.02.06.02. Para a instalação do espelho será colocada uma manta pro te tora na parte 

de trás da parede do mesmo. 

05.02.07. ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA DE 4,00MM, SOBRE MDF COM 
ESPESSURA DE 9,OOMM 

05.02.07.01 .  Para a instalação do espelho será colocada uma manta protetora na parte 

de trás do mesmo, onde serão colados nos locais conforme indicação do proj eto. 

06. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

06.01 .  Nos preços unitários dos serviços de vidros e espelhos estarão incluídos :  aquisição, transporte, 

descarga e armazenagem dos materiais, aplicação, fixação, mão de obra, ferramentas, equipamentos e tudo o 

mais que for necessário à perfeita execução dos serviços .  

07. MEDIÇÃO 

07.01 .  Será efetuada a medição da área de vidro satisfatoriamente aplicado . 

08. PAGAMENTO 

08.01 .  O valor a ser pago pelos serviços de vidros e espelhos será obtido pelo produto do preço 

u nitário pela medição conforme item 07.01 .  

21  - COMUNICAÇÃO VISUAL 
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01 .  APRESENTAÇÃO 

02. OBJETIVO 

03. REFERÊNCIAS 

04. CONDIÇÕES GERAIS 

05. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

06. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

07. MEDIÇÃO 

08. PAGAMENTO 

01 .  APRESENTAÇÃO 

01 .01 .  Esta especificação estabelece a sistemática a ser empregada na execução e no controle da 

qualidade dos serviços de comunicação visual. 

02. OBJETIVO 

02.01 .  Fixar as características técnicas e de qualidade exigidas para os serviços de comunicação visual, 

assim como fornecer aos proponentes elementos para a preparação das propostas, estabelecendo normas e 

métodos de execução que serão adotados no decorrer dos serviços. 

03. REFERÊNCIAS 

03.01 .  Serão seguidos o projeto de comunicação visual e suas especificações. 

04. CONDIÇÕES GERAIS 

04.01 .  Os elementos de comunicação visual serão confeccionados e instalados segundo o disposto no 

projeto . 

05. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

05.01 .  PLACA EM ACRÍLICO BRANCO LEITOSO, MOLDURA E INSCRIÇÃO EM VINIL 
COLOR, 30,00CM X 7,00CM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

05.01 .01 .  As placas indicativas serão em acrílico branco leitoso de 2,40mm com moldura e 

inscrições em vinil colorido monomérico, autoadesivo na cor verde musgo, medindo 30,OOcm x 7,OOcm e as 

com pictograma 15 ,OOcm x 15 ,OOcm. A nomenclatura das placas será feita conforme especificações em proj eto . 

05.02. PLACA COM PICTOGRAMA E TEXTO EM ACRÍLICO BRANCO LEITOSO, 
MOLDURA E INSCRIÇÃO EM VINIL, 1 5,00CM X 1 5,00CM, CONFORME PROJETO 

05.02.01 .  As placas com pictograma e texto serão em acrílico branco leitoso de 2,40mm com 

moldura e inscrições em vinil colorido monomérico, aplique auto adesivo na cor verde musgo medindo 

15 ,OOcm x 15 ,OOcm. 

05.02.02. A nomenclatura das placas será feita conforme especificação em projeto . 

05.03. PLACA AÉREA EM ACRÍLICO BRANCO LEITOSO MOLDURA EINSCRIÇÃO EM 
VINIL COLOR, 120,00CM X 40,00CM, CONFORME PROJETO 

05.03.0 1 .  As placas aéreas serão em acrílico branco leitoso de 2,40mm com moldura e 
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inscrições em vinil colorido monomérico, aplique autoadesivo na cor verde musgo, medindo 120,00cm x 

40,00cm e serão fixadas no teto, conforme detalhe do proj eto arquitetônico . 

05.03.02. A nomenclatura das placas será feita conforme especificações em projeto . 

05.04. PLACA AÉREA EM ACRÍLICO BRANCO LEITOSO MOLDURA E INSCRIÇÃO EM 
VINIL COLOR, 60,00CM X 1 7,00CM, CONFORME PROJETO 

05.04.01 .  As placas com pictograma e texto serão em acrílico branco leitoso de 2,40mm com 

moldura e inscrições em vinil colorido monomérico, aplique autoadesivo na cor verde musgo medindo 

60,00cm x 17,00cm. 

05.04.02. A nomenclatura das placas será feita conforme especificação em proj eto . 

05.05. RETIRADA E FIXAÇÃO DE LETRA METÁLICA 

05.05.01 .  A retirada e fixação das letras metálicas e sua nomenclatura serão dispostas 

conforme indicação em projeto arquitetônico fornecido pelo CONTRATANTE. 

05.06. LETREIRO EM AÇO INOX, ALTURA DE 30,00CM, CONFECCIONADO EM CAIXA 
ALTA 

05.06.01 .  As letras em aço serão dispostas conforme indicação em proj eto. 

05. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

05.01 .  Nos preços unitários dos serviços de comunicação visual estarão incluídos :  aquisição,transporte, 

descarga e armazenagem dos materiais, aplicação, fixação, mão de obra, ferramentas, equipamentos e tudo o 

mais que for necessário à perfeita execução dos serviços .  

06.  MEDIÇÃO 

06.01 .  Será efetuada a contagem das peças de comunicação visual satisfatoriamente instaladas . 

07. PAGAMENTO 

07.01 .  O valor a ser pago pelos serviços de comunicação visual será obtido pelo produto do preço 

unitário pela medição conforme item 06.01 .  

22 - ELEMENTOS DIVERSOS 
01 .  APRESENTAÇÃO 

02. OBJETIVO 

03. REFERÊNCIAS 

04. CONDIÇÕES GERAIS 

05. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

06. MEDIÇÃO 

07. PAGAMENTO 
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01 .  APRESENTAÇÃO 

01 .01 .  Esta especificação estabelece a sistemática a ser empregada na execução e no controle da 

qualidade dos serviços de elementos diversos da obra. 

02. OBJETIVO 

02.01 .  Fixar as características técnicas e de qualidade exigidas para os serviços de elementos diversos da 

obra, assim como fornecer aos proponentes elementos para a preparação das propostas, estabelecendo normas 

e métodos de execução que serão adotados no decorrer dos serviços.  

03. REFERÊNCIAS 

03.01 .  Serão seguidos os projetos e a NBR 9050/2004 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, 

espaços e equipamentos urbanos. 

04. CONDIÇÕES GERAIS 

04.01 .  PEÇAS METÁLICAS 

04.01 .01 .  TAMPA PARA CAIXA D'  ÁGUA 

04.01 .01 .01 .  Tampa para caixa d ' água em chapa metálica N° 14,  com alça soldada na 

tampa e dispositivos para colocação de cadeado . 

04.01 .01 .02. As dobradiças serão constituídas de duas chapas de 1 "  x 3"  com e 

espessura de 3 , 5 0mm (chapa 1 0) u nidas por pino ?" soldadas em no mínimo três pontos por extremidade . 

04.01 .01 .03. Acabamento : aplicação de fundo anticorrosivo (zarcão) e posterior 

aplicação de esmalte sintético, conforme proj eto . 

04.01 .02. ESCADA DE MARINHEIRO DEGRAUS DE FERRO REDONDO I"  

04.01 .02 .0 1 .  A escada de marinheiro será executada e montada conforme detalhe e 

indicação do proj eto arquitetônico .  

04.01 .02.02. A escada receberá proteção contra corrosão tipo prime e pintura esmalte 

em 02( duas) demãos. 

04.01 .02.03. A escada de marinheiro será montada com degraus de ferro redondos de 

1 "  . 

04.01 .03. ESCADA DE MARINHEIRO TIPO PISCINA, CONFORME PROJETO 

04.01 .03.01 .  A escada de marinheiro será executada e montada conforme detalhe e 

indicação do proj eto arquitetônico . 

04.01 .03.02. A escada receberá proteção contra corrosão tipo prime e pintura esmalte 

em 02(duas) demãos. 

04.01 .04. MASTROS EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, O 4" COM PINTURA 
AUTOMOTIVA NA COR BRONZE, CONFORME PROJETO 

04.01 .04.01 .  O conjunto de mastro padrão será instalado sobre base em concreto na 

dimensão de 1 ,50m x 3 ,00m conforme detalhe no proj eto arquitetônico. 

04.01 .04.02. Os mastros serão confeccionados em tubo de aço galvanizado de 4" com 

roldanas e suporte, pintados com tinta automotiva na cor bronze sobre fundo anticorrosivo (zarcão). 
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04.01.05. MASTRO EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 

04.01 .05.01 .  O conjunto de mastro padrão será instalado sobre base em concreto na 

dimensão de 1 ,50m x 3 ,00m conforme detalhe anexo. Os mastros serão confeccionados em tubo de ferro 

galvanizado de 3" com roldanas e suporte, pintados com tinta preto fosco sobre base zarcão . 

04.01. 06. GUARDA-CORPOS E CORRIMÃOS 

04.01 .06.01 .  Fornecer e instalar guarda-corpo em aço inox de 2". 

04.01 .07. BARRA DE APOIO EM AÇO INOX PARA LAVATÓRIO DE PNE 

04.01 .07.01 .  As barras de apoio serão executadas conforme detalhe de projeto 

arquitetônico . 

04.0 1 .07.02. Junto à bacia sanitária no banheiro de PNE, na lateral e no fundo, serão 

colocadas na parede barras horizontais para apoio e transferência, com comprimento mínimo de 0,80m e altura 

a 0,75m do piso acabado (medidos pelos eixos de fixação). 

04.01 .07.03. A distância entre o eixo da bacia e a face da barra lateral ao vaso será de 

0,40m, estando esta posicionada a uma distância mínima de 0,50m da borda frontal da bacia. 

04.01 .07.04. A barra da parede do fundo estará a uma distância máxima de O, 1 1 m  da 

sua face externa à parede e estender-se no mínimo 0,30m além do eixo da bacia, em direção à parede lateral . 

04.01 .08. BARRA DE APOIO EM AÇO INOX, 40,00CM, 1 W' / BARRA DE APOIO EM 
AÇO INOX, 80,00CM, lW' 

04.01.08.01 .  Estes serviços ocorrerão de acordo com o disposto a seguir : 

04.0 1 .08.02. As barras de apoio serão executadas conforme detalhe de projeto 

arquitetônico. 

04.01 .08.03. J unto à bacia sanitária no banheiro de PNE, na lateral e no fundo, serão 

colocadas na parede barras horizontais para apoio e transferência, com comprimento mínimo de 0,40 m e altura 

a 0,75 m do piso acabado (medidos pelos eixos de fixação). 

04.01 .08.04. A distância entre o eixo da bacia e a face da barra lateral ao vaso será de 

0,40 m, estando esta posicionada a uma distância mínima de 0,50m da borda frontal da bacia. 

04.0 1 .08.05. A barra da parede do fundo estará a uma distância máxima de O, 1 1m da 

sua face externa à parede e estender-se no mínimo 0,30 m além do eixo da bacia, em direção à parede lateral . 

04.01 . 1 0. BARRA DE APOIO EM AÇO INOX, 40,00CM, lW' PARA PORTA DE WC DE 
PNE 

04.01 . 1 0.01 .  As barras de apoio serão executadas conforme detalhe de proj eto 

arquitetônico. 

04.01.10.02. As barras de apoio de 40,00cm serão fixadas na porta de entrada do WC 

de PNE. 

04.01 . 1 1 .  BARRA DE APOIO EM TUBO DE AÇO INOX 1 W' FIXADA NO PISO, 
ALTURA DE 75,00CM, CONFORME PROJETO 

04.0 1 . 1 1 .0 1 .  A barra de apoio será executada conforme detalhe de proj eto 

arquitetônico . 
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04.01.11.02. Junto à bacia sanitária no banheiro de PNE, na lateral, será fixada no chão 

barra para apoio e transferência, com comprimento mínimo de 0,80m, e altura a 0,75m do piso acabado 

(medidos pelos eixos de fixação). 

04.01.11.03. A distância mínima será de 0,50m da borda frontal da bacia. 

04.01.12. BARRA ANTIPÂNICO PUSH-CJ FECHADURA SPAN S/D NT2 M/C-1390 X 
2090 X 283 - LAFONTE OU SIMILAR 

04.01.12.01.  As barras antipânico serão executadas conforme detalhe de proj eto 

arquitetônico . 

04.01.12.02. Serão compostas por barra de acionamento, tubo de travamento do 

cremone, trinco e componentes internos em aço inox . 

04.01.12.03. O perfeito ajuste do produto para portas pode ser feito pelo corte. A barra 

Antipânico será Push-CJ fechadura Span S/D NT2 M/C- 1390 X 2090 X 283 - Lafonte ou similar. 

04.01.13. GUARDA CORPO EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 2" COM 
MONTANTES, PINTURA AUTOMOTIVA, CONFORME PROJETO 

04.01.13.01.  As peças em ferro galvanizado serão firmemente soldadas e fixadas com o 

espaçamento entre linhas conforme o projeto. 

04.01.13.02. Sobre as superfícies de ferro galvanizado, preparadas com base zarcão 

para receber a pintura esmalte. Serão aplicadas 2 demãos de tinta esmalte sintético na cor definida em projeto 

das marcas Ypiranga, Suvinil, Coral ou Similar. 

04.01.14. GUARDA CORPO EM TUBO DE AÇO INOX 1�", COM 2 TUBOS, 
CONFORME PROJETO 

04.01.14.01 .  O guarda corpo será executado em tubo inox 1 Y:z" ,  sendo 2 tubos na 

horizontal com espaçamento dos montantes conforme proj eto, a altura total do mesmo será de 95,00cm. 

04.01.14.02. Sua fixação será com parafusos fixados no piso conforme detalhamento 

do proj eto. Não serão aceito soldas com defeitos e sem polimento. 

04.01.15. GUARDA CORPO EM AÇO INOX PARA ÁREA EXTERNA DE 1 W', 
CONFORME PROJETO 

04.01.15.01. O guarda corpo será executado em tubo inox 1 Yz" e, a altura total do 

mesmo será de 95 ,00cm. 

04.01.15.02. Sua fixação será com parafusos fixados no piso conforme detalhamento 

do projeto. Não serão aceito soldas com defeitos e sem polimento. 

04.01 .16. CORRIMÃO DE PAREDE EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO DE 2", 
PINTURA AUTOMOTIVA, CONFORME PROJETO 

04.01 .16.01.  O corrimão será executado e montado conforme detalhe e indicação do 

projeto arquitetônico . 

04.01.16.02. A empresa conferirá todas as medidas no local antes de executar o 

corrimão em tubos de ferro galvanizado de 2" . 

04.01.16.03. Não serão aceitas peças amassadas ou arranhadas . 

04.01.16.04. O corrimão será pintado com tinta automotiva na cor indicada em projeto. 
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04.0 1 . 1 7. CORRIMÃO CURVO EM AÇO INOX POLIDO COM COLUNAS PARA 
RAMPA, MONTADO, CONFORME PROJETO 

04.01 . 1 7.01 .  A empresa conferirá todas as medidas no local antes de executar o 

corrimão em aço inox. Não serão aceitas peças amassadas ou  arranhadas . 

04.01 . 17.02. O corrimão será executado e montado conforme detalhe e indicação do 

projeto arquitetônico. 

04.01 . 1 8. GRADIL DE FERRO DE PROTEÇÃO E DE SEGURANÇA 

04.01 . 18 .01 .  Gradil em barra chata com pintura eletrostática. 

04.01 . 19. PORTÃO E GRADIL METÁLICO 

04.01 . 1 9.0 1 .  Portão e gradil metálico zincado, sistema Fortinet e Nylofor® 3 D  da 

Belgo-Bekaert ou similar, composto por painel metálico e postes metálicos zincados e revestidos com 

poliamida. 

04.01 . 19.02. Os painéis serão fabricados a partir de fios de aço zincado, com 0 
5 ,OOmm, soldados eletricamente entre si ,  formando uma malha de 200,OOmm x 50,OOmm, com painéis com 

largura padrão de 2,50m e altura definida em proj eto. 

04.01 .20. RUFOS METÁLICOS 

04.01 .20.01 .  Rufos metálicos serão em alumínio, conforme proj eto. 

04.01 .2 1 .  CABIDE SIMPLES CROMADO PARA PORTA OU ALVENARIA 

04.01 .21 .01 .  Nas portas dos boxes dos banheiros será fixado um cabide simples 

cromado. 

04.01 .22 .  PERFIL EM ALUMÍNIO DE Yz" EM "u" 

04.01 .22.01 .  Será assentado um perfil " U' em alumínio de 12" Alcan ou similar, 

conforme indicação do projeto e seguindo a recomendação do fabricante. 

04.0 1 .22.02. O assentamento do perfil será feito nas marcações de fissuras da 

alvenaria de acordo com o projeto arquitetônico . 

04.01 .22.03. A largura do perfil de alumínio será de O,50cm e as amostras serão 

previamente aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.  

04.01 .23.  CADEADO MÉDIO, PADO OU SIMILAR 

04.01 .23.01 .  Serão colocados cadeados da Marca Pado ou similar de acordo com a 

indicação da FISCALIZAÇÃO. 

04.01 .24.  SUPORTE EM BARRA CHATA DE FERRO ENGASTADO NA PAREDE 
PARA BANCADAS E/OU PRATELEIRAS 

04.01.24.01. As barras de suporte serão executadas conforme detalhe no projeto 

arquitetônico. 

04.01 .24.02. Os suportes em barras chatas de ferro serão usados para engastar nas 

paredes as bancadas e/ou prateleiras . 

04.0 1 .24.03. A colocação dos suportes das bancadas e/ou prateleiras será efetuada de 

modo a deixar as peças perfeitamente alinhadas, com as espessuras de j untas definidas conforme a aplicação . 
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04.01 .25. ESTRUTURA METÁLICA PARA DOMUS DA COBERTA, CONFORME 
PROJETO 

04.01 .25.01 .  A estrutura metálica será executada conforme detalhe e indicação do 

projeto arquitetônico, a mesma receberá tratamento tipo prime e 2 demãos pintura esmalte sintético na cor 

especificada em proj eto. 

04.02. CHAPINS, PEITORIS E BANCOS 

04.02 .01 .  CHAPIM/CAPA DE MURO E DE PLATIBANDA 

04.02.01 .01 .  Capa de muro em peça de concreto pré-moldado, conforme projeto. 

04.02.02. CHAPINS INTERNOS E PEITORIS 

04.02.02 .0 1 .  Chapins internos e peitoris executados em granito, conforme projeto. 

04.02.03. CHAPIM DE GRANITO CAPÃO BONITO / CHAPIM EM GRANITO 
ARABESCO 

04.02.03.0 1 .  Estes serviços ocorrerão de acordo com o disposto a seguir: 

04.02.03.01 .01 .  As peças de chapim em granito capão bonito polido 

apresentarão faces planas e arestas retas . 

04.02.03.01 .02. Não serão aceitas peças quebradas, rachadas, emendadas ou 

com más formações que lhe comprometam o aspecto estético ou a durabilidade. 

04.02.03 .01 .03.  As amostras do granito a serem usadas serão submetidas 

previamente à fiscalização . O acabamento do granito será o especificado em proj eto. 

04.02 .03.01 .04. O assentamento será executado sobre a fachada principal do 

prédio com argamassa de cimento e areia grossa no traço volumétrico de 1 :4 .  

04.02.03.01 .05. As j un tas serão retas e perfeitamente alinhadas, sem argamassa 

visível , e serão rejuntadas com a massa apropriada para rej untamentos de granito. 

04.02.04. PEITORIL EM MÁRMORE / PEITORIL EM MÁRMORE BRANCO / 
PEITORIL EM GRANITO ARABESCO, ESPESSURA DE 3,00CM, COM RESSALTO/PEITORIL EM 
GRANITO COM RESSALTO / GRANITO ARABESCO POLIDO PARA PEITORIL 

04.02 .04.01 .  Estes serviços ocorrerão de acordo com o disposto a seguir : 

04.02 .04.01 .01 .  Todos os vãos de j anelas receberão peitoris em granito polido 

com rebaixo e calhas de drenagem. 

04.02.04.01 .02. As peças terão no mínimo 1 7,OOcm de largura, passando 

2,OOcm da alvenaria pronta para cada lado, por 3,OOcm de espessura e isentas de falhas ou rachaduras . 

04.02.04.0 1 .03. Ver detalhe específico das peças no projeto arquitetônico . 

04.02.04.01 .04. Não serão aceitas peças de granito emendadas ou com veios e 

coloração capazes de comprometer o seu aspecto . 

04.02.05. FILETE EM GRANITO VERDE UBATUBA, LARGURA DE 2,00CM, 
BOLEADO 

04.02.05.01 .  Filete em granito Verde Ubatuba com 2,OOcm de largura, baleado, 

conforme indicado no detalhe arquitetônico . 
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04.02.05.02. Não serão aceitas peças de granito emendadas ou com veios e coloração 

capazes de comprometer o seu aspecto . 

04.02.06. FILETE EM GRANITO ARABESCO, LARGURA DE 10,00CM 

04.02.06.01 .  Para o acabamento da cerâmica será assentado um filete em granito 

arabesco com 1O,OOcm de largura e 2,OOcm de espessura conforme indicado no detalhe arquitetônico . 

04.02.06.02. Não serão aceitas peças de granito emendadas ou  com veios e coloração d 
capazes de comprometer o seu aspecto . 1JJr> 

04.02.07. BANCOS r' 
04.02.07.01 .  Nas áreas dos j ardins serão instalados bancos conforme , projetá " 

" 

arquitetônico fornecido pelo CONTRATANTE. 

04.02.07.02. BANCO EM ALVENARIA COM ASSENTO EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO 

04.02.07.02 .0 1 .  Os bancos de alvenaria e concreto seguirão rigorosamente as 

dimensões detalhadas no projeto arquitetônico, como largura, altura, inclinação da lateral, e as respectivas 

especificações de acabamento . 

04.02.07.02.02. Os bancos serão confeccionados no local, em alvenaria e 

assento em concreto pré-moldado. 

04.02.07.03. BANCO COM BASE DE CONCRETO, COM ASSENTO EM 
MADEIRA, CONFORME PROJETO 

04.02.07.03 .0 1 .  Os bancos com base de concreto e assento em madeira 

seguirão rigorosamente as dimensões detalhadas no proj eto arquitetônico, como largura, altura, inclinação da 

lateral e as respectivas especificações de acabamento . 

04.03. MOLDURA PARA AR CONDICIONADO EM MDF PINTADO COMESMALTE 
SINTÉTICO, CONFORME PROJETO 

04.03.0 1 .  No contorno dos ar condicionados, das salas e gabinetes, serão assentados 

molduras de 1O,OOcm, conforme detalhe no proj eto arquitetônico . As peças a serem assentadas terão as 

medidas indicadas no detalhamento e a colocação será após a instalação e fixação dos ar condicionados. A 

moldura será em madeira MDF e pintadas com esmalte sintético na cor indicada em proj eto. 

04.04. CAIXA PARA APARELHO DE AR-CONDICIONADO DO TIPO JANELEIRO 

04.04.01 .  As caixas dos aparelhos de ar condicionado Ganeleiros) serão pré-moldadas de 

concreto . 

04.04.02. Serão chumbadas com argamassa 1 : 3  de cimento e areia, acabamento alisado 

permitindo perfeita vedação . 

04.04.03. Serão tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários e aos 

transeuntes. 

04.04.04. A colocação das Caixas de ar-condicionado será feita cuidadosamente com a 

u tilização de ferramentas adequadas de modo a não danificar a alvenaria, nem a estrutura da edificação . 

04.05. PERSIANA VERTICAL AGATEK, COLEÇÃO BLACKOUT ESPECIAL, OU SIMILAR 

04.05.01 .  As Persianas Verticais podem ser aplicadas de várias formas nos mais variados 
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ambientes. Sua característica principal é o controle da luminosidade. 

04.05.02. De acordo com o ângulo em que as lâminas são movimentadas elas podem regular a 

luminosidade do ambiente . Persiana Vertical Tecido Blackout especial ou PVC. 

04.05.03. Caso a intenção sej a  bloquear o sol parcialmente ou totalmente para trabalhos ao 

computador e outras atividades . 

04.05.04. O Nível de escurecimento depende diretamente das condições de instalação do local . 

Componentes Estruturais das Persianas Verticais :  

04.05.05. Trilhos em alumínio perfil 1908 (Natural) ; Eixo em alumínio perfil 1 794 (Natural); 

Comandos, tampas e peças em poliéster com tratamento Anti-UV; Correntes em PVC; Fixadores metálicos. 

04.06. CAIXA D' ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO, CAP. 1 .500 LITROS 

04.06.01 .  Sob o telhamento será colocado caixa d 'água em fibra de vidro com tampa, com 

capacidade para 1500 litros .  A alimentação da caixa d 'água e o barrilete serão em tubo de PVC soldável . 

04.07. TAMPA PARA CAIXA D'ÁGUA, 0,85M X 0,85M, CONFORME PROJETO 

04.07 .01 .  Sob o telhamento será colocado a tampa da caixa d 'água de 0,85m x 0,85m de 

concreto conforme projeto arquitetônico. 

04.07.02 .  A tampa da caixa d 'água será bem vedada e construída de maneira a evitar 

contaminação . 

04.07.03. Todo reservatório disporá de canalizações de extravasão a limpeza. 

04.07.04. A saída do extravasor será protegida com tela, a fim de evitar entrada de insetos. 

04.07.05. Os reservatórios terão paredes lisas e perfeitamente estanques. 

04.07.06. A estanqueidade será garantida por meio de impermeabilização executada de acordo 

com as especificações contidas neste caderno para o serviço . 

04.08. AUTOMÁTICO TURBO PARA PORTÃO DE ALUMÚNIO, COM CREMALHEIRAS E 
2 CONTROLES, INSTALADO, MARCA DC4 ROSSI OU SIMILAR. 

04.08.01 .  O automático para portão será instalado conforme manual do fabricante, nos locais 

indicados no proj eto arquitetônico. 

04.08.02. Será efetuado teste de funcionamento do automático e o mesmo será entregue com 2 

controles de acionamento. 

04.09. AUTOMÁTICO PARA PORTÃO EM ALUMÍNIO DE CORRER MODELO 
CONDOMÍNIO JETFLEX OU SIMILAR (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) 

04.09.01 .  O automático para portão será instalado conforme manual do fabricante, nos locais 

indicados no proj eto arquitetônico . 

04.09.02. O motor automático para o portão de alumínio de correr será do Tipo/Modelo Jetflex 

ou similar. 

04.09.03. O motor automático será fornecido e após sua instalação, efetuado teste de 

funcionamento e o mesmo será entregue com 2 controles de acionamento. 

04. 10.  REDUÇÃO DE TAMANHO E REMANEJAMENTO DE QUADRO BRANCO 
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04. 1 0.0 1 .  O quadro branco fixado na parede da sala de audiovisual será retirado, cortado ao 

meio e depois de feitos os devidos reparos, colocado na mesma sala só que em paredes opostas separadas por 

divisórias . 

04. 1 1 .  PÉRGOLAS PRÉ-MOLDADAS (PM) DE CONCRETO, ESPESSURA DE 5,00CM 

04. 11 .01 .  As pérgolas serão fabricadas no tamanho conforme detalhamento em projeto com 

espessura de S ,OOcm. 

04. 1 1 .02. Não serão aceitas peças com fissuras, ferro aparente ou deformações em geral. 

04. 1 1 .03. O espaçamento entre as pérgolas obedecerá o detalhamento do proj eto. 

04. 12 .  DESCUPINIZAÇÃO COM MATERIAL INSETICIDA 

04. 12 .  A descupinização será feita em todo prédio, sendo feita uma inspeção do local, 

identificação do tipo de cupim e seleção do produto e equipamento adequados. 

04. 12 .  Após a execução da descupinização será feita a limpeza do imóvel usando somente pano 

úmido nos locais aplicados, por um período de 7 dias, somente depois deste prazo pode ser feito a limpeza com 

produto químico como detergente, água sanitária etc. 

04. 13.  A empresa dará garantia do serviço por um período mínimo de 3 meses. 

05. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

05.01 .  Nos preços unitários dos serviços de elementos diversos estarão incluídos :  aquisição,transporte, 

descarga e armazenagem dos materiais, aplicação, fixação, mão de obra, ferramentas, equipamentos e tudo o 

mais que for necessário à perfeita execução dos serviços.  

06. MEDIÇÃO 

06.01 .  Será efetuada a contagem das peças dos elementos diversos especificados/projetados 

satisfatoriamente instalados. 

07. PAGAMENTO 

07.01 .  O valor a ser pago pelos serviços de elementos diversos será obtido pelo produto do preço 

unitário pela medição conforme item 06.01 .  

23  - LIMPEZA GERAL 
01 .  APRESENTAÇÃO 

02. OBJETIVO 

03. REFERÊNCIAS 

04. CONDIÇÕES GERAIS 

05. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

06. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

07. MEDIÇÃO 

08. PAGAMENTO 
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01 .  APRESENTAÇÃO 

01 .01 .  Esta especificação estabelece a sistemática a ser empregada na execução e no controle da 

qualidade dos serviços de limpeza geral da obra. 

02. OBJETIVO 

02.01 .  Fixar as características técnicas e de qualidade exigidas para os serviços de limpeza geral da obra, 

assim como fornecer aos proponentes elementos para a preparação das propostas, estabelecendo normas e 

métodos de execução que serão adotados no decorrer dos serviços. 

03. REFERÊNCIAS 

03.01 .  Serão seguidos os proj etos e os seguintes documentos : 

a) NBR 1 1 885/ 1991  - Grade de barras retas, limpeza manual; 

b) NBR 1485 1 -2/2002 - Revestimentos de pisos - Mantas (rolos) e placas de linóleo - Parte 2: 

Procedimentos para aplicação e manutenção; 

c) NBR 1 49 1 7-2/201 1  - Revestimentos de pisos - Manta (rolo) vinílica flexível heterogênea em PVC -

Parte 2: Procedimentos para aplicação e manutenção. 

04. CONDIÇÕES GERAIS 

04.01 .  A CONTRATADA manterá, no decorrer dos serviços,  todas as instalações com grau de limpeza 

compatível com o ambiente, zelando para que todos os funcionários se conscientizem de modo a colaborarem 

com tal tarefa. 

04.02. Será procedida, no decorrer do prazo de execução da obra, periódica remoção de todo o entulho 

e detritos que se venham a acumular no terreno, inclusive bota fora. 

04.03. Visando a entrega da obra, a CONTRATADA realizará a limpeza criteriosa e completa de todos os 

ambientes, de modo a possibilitar, do ponto de vista da higiene, a plena utilização do edifício. 

04.04. Ao término dos trabalhos de construção e montagem será executada cuidadosa limpeza em todas 

as áreas onde os serviços foram desenvolvidos e desmontados e removidas pela CONTRATADA, para fora do 

canteiro da obra todas as suas instalações provisórias . 

04.05. As edificações terão todas as suas dependências verificadas pela FISCALIZAÇÃO, que 

constatará a limpeza executada, podendo rej eitar aquelas que, a seu critério, necessitem limpeza mais apurada. 

04.06. Será efetuada cuidadosa remoção de detritos, manchas, salpicos de argamassa e tintas de todas 

as superfícies de pisos, revestimento, esquadrias, ferragem, vidros, peças e metais sanitários etc. 

04.07. Os pisos serão limpos com água e sabão neutro, não sendo permitido o uso de agentes químicos 

sem consentimento da fiscalização, e serão aplicadas duas demãos de cera incolor com polimento a enceradeira 

em todos os vão . 

04.08. Na limpeza dos azulejos,  vidros, peças e metais sanitários, balcões de aço inoxidável, só será 

permitido o uso de sabão isento de álcalis cáusticos. 

04.09. A retirada das coberturas de gesso das peças de mármore e aço inoxidável será feita 

cuidadosamente a fim de não provocar arranhões nas superfícies, nem entupimentos das pias e ralos 

próxima das peças . 
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04.10. As ferragens das esquadrias serão limpas com removedor adequado, polindo-se, em seguida, 

com flanela seca. 

04.11. As áreas externas às edificações serão limpas, sendo todos os entulhos retirados da obra. 

04.12. Todas as canaletas e galerias serão convenientemente limpas, sendo retirados todos os detritos e 

sobras de construção. 

04.13. Os poços de visita, tubulações e valas de drenagem sofrerão cuidadosa limpeza com remoção de 

quaisquer materiais que possam prejudicar o perfeito escoamento das águas. 

05. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

05.01. Ao término dos trabalhos de construção e montagem será executada cuidadosa limpeza em todas 

as áreas onde os serviços foram desenvolvidos e desmontados e removidas pela CONTRATADA, para fora do 

canteiro da obra todas as suas instalações provisórias. 

05.02. As edificações terão todas as suas dependências verificadas pela FISCALIZAÇÃO, que 

constatará a limpeza executada, podendo rejeitar aquelas que, a seu critério, necessitem limpeza mais apurada. 

05.03. Será efetuada cuidadosa remoção de detritos, manchas, salpicos de argamassa e tintas de todas 

as superfícies de pisos, revestimento, esquadrias, ferragem, vidros, peças e metais sanitários etc. 

05.04. Os pisos serão limpos com água e sabão neutro, não sendo permitido o uso de agentes químicos 

sem consentimento da fiscalização, e serão aplicadas duas demãos de cera incolor com polimento a enceradeira 

em todos os vãos. 

05.05. Na limpeza dos azulejos, vidros, peças e metais sanitários, balcões de aço inoxidável, só será 

permitido o uso de sabão isento de álcalis cáusticos. 

05.06. A retirada das coberturas de gesso das peças de mármore e aço inoxidável será feita 

cuidadosamente a fim de não provocar arranhões nas superfícies, nem entupimentos das pias e ralos próxima 

das peças. 

05.07. As ferragens das esquadrias serão limpas com removedor adequado, polindo-se, em seguida, 

com flanela seca. 

05.08. Todas as canaletas e galerias serão convenientemente limpas, sendo retirados todos os detritos e 

sobras de construção. 

05.09. Os poços de visita, tubulações e valas de drenagem sofrerão cuidadosa limpeza com remoção de 

quaisquer materiais que possam prejudicar o perfeito escoamento das águas. 

05.10. LIMPEZA EM TUBULAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS 

05.10.01. As tubulações de águas pluviais serão indicadas no projeto arquitetônico fornecido 

pelo CONT RATANTE. 

05.10.02. A limpeza das tubulações de águas pluviais será executada conforme orientação do 

fiscal da obra e do engenheiro residente. 

05.10.03. Após a limpeza todas as tubulações da edificação serão testadas com água ou ar 

comprimido. 

05.10.04. Os testes serão executados na presença da FISCALIZAÇÃO. 

05.10.05. Durante a fase de testes, a CONT RATADA tomará todas as providências para que a 

água proveniente de eventuais vazamentos não cause danos aos serviços já executados. 
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05.10.06. Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de 

inspeção e manutenção do sistema. 

05.11. RETIRADA DE ENTULHO 

05.11.01. Será retirado todo o entulho do terreno, das demolições dos serviços e dos materiais 

restantes da obra, sendo cuidadosamente limpos e varridos todos os acessos. 

06. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

06.01. Nos preços unitários dos serviços de limpeza geral estará incluído o seguinte: 

a Cuidadosa limpeza em todas as áreas onde os serviços foram desenvolvidos; 

b Remoção das instalações provisórias; 

c Remoção de detritos, manchas e respingos de argamassa e tintas; 

d Limpeza de pisos com posterior aplicação de cera; 

e Limpeza de azulejos, vidros, peças e metais sanitários e balcões; 

f Retirada das coberturas de gesso das peças de mármore e aço inoxidável; 

g Limpeza das ferragens das esquadrias; 

h Limpeza de canaletas e galerias; 

Limpeza de caixas de visita, tubulações e valas de drenagem. 

07. MEDIÇÃO 

07.01. Serão medidas as áreas internas e externas da obra que estejam satisfatoriamente limpas, 

chegando-se ao somatório destas. 

08. PAGAMENTO 

08.01. O valor a ser pago pelos serviços de limpeza geral da obra será obtido pelo produto do preço 

unitário pela medição conforme item 07.01. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Concorrência Pública n.º 01/2016 
Complementação da obra de Reforma e ampliação do prédio da Corregedoria Geral de Justiça 

ANEXO III – MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
AO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

Ref.: CONCORRÊNCIA N.º 01/2016 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., inscrita no CNPJ 

n.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , portador (a) da Carteira de Identidade 

nº. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e do CPF nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , apresenta a sua 

Proposta de Preço para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, conforme o Projeto Básico , pelo preço global de R$ . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . .  (. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .), o 

prazo de execução total dos serviços objeto do Projeto Básico é de . .. . . . (........................................) dias 

corridos a contar da data de expedição da Ordem de Serviço. 

Informamos que o prazo de validade de nossa Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data de apresentação da documentação da licitação.  

Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para 

perfeita execução dos serviços, inclusive das despesas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-obra 

especializada ou não, seguros em geral, encargos da Legislação Social Trabalhista, Previdenciária, da 

Infortunística do Trabalho e responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios 

resultantes de tributos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que 

for necessário para a execução total e completa dos serviços, bem como nosso lucro, conforme 

especificações constantes do Projeto Básico, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo 

em relação ao CONTRATANTE. 

Utilizaremos os equipamentos e as equipes técnica e administrativa que forem necessárias para a perfeita 

execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos 

equipamentos e do pessoal, desde que assim o exija o FISCALIZAÇÃO, para o cumprimento das 

obrigações assumidas.  

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 

brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as 

recomendações e instruções da FISCALIZAÇÃO, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela 

perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no 

prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. _________________, 

Carteira de Identidade Nº. ___________ expedida em __/__/____, Órgão Expedidor ____________, e 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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CPF Nº ________, Fone (___) ________, Fax (___) _________, E-mail ________ como representante 

desta empresa.  

Declaramos que os custos unitários dos serviços constantes do Orçamento Sintético foram obtidos a 

partir das composições de custos apresentadas no Orçamento Analítico. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 

causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.  

 
Dados da Empresa: 
a) Razão Social: 
b) CNPJ: 
c) Endereço: 
d) Telefone/Fax; 
e) E-mail: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
(data) 

 

__________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF:_______________ 
RG:_____________ 

 

OBSERVAÇÂO :  

a) Este documento deverá ser inserido no envelope B – Proposta de Preço, sendo acompanhado das 
planilhas de orçamento cujos modelos se encontram no anexo IV-A e IV-B deste EDITAL 

b) Prazo de execução da obra: máximo 90 DIAS CORRIDOS 
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ANEXO IV-A MODELO DE ORÇAMENTO SINTÉTICO 
  

Imóvel 
 
:   

Orçamento   Data orçamento : __/__/____ 

Descrição 
  

Data Base do 
orçamento 

 

Área :  

BDI : __,__% 
Encargos : __,__% 

  
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

Referência Código Serviço Quantidade Unid. Valor 
unitário 

Custo Parcial 

              

              

              

              

Total da Obra:   

  
SERVIÇOS PRELIMINARES 

Referência Código Serviço Quantidade Unid. Valor 
unitário 

Custo Parcial 

              

              

              

              

Total da Obra:   

  
DEMOLIÇÕES 

Referência Código Serviço Quantidade Unid. Valor 
unitário 

Custo Parcial 

              

              

              

              

              

              

Total da Obra:   

  
SERVIÇOS FINAIS 

Referência Código Serviço Quantidade Unid. Valor 
unitário 

Custo Parcial 

              

              

              

Total do Grupo:   

  
Total da Obra:   

  
Total do Orçamento:   

1 – Todos os itens e subitens constantes do Anexo II – Orçamento Estimado, do Edital da Concorrência nº 01/2016 deverão constar do preenchimento 
das planilhas orçamentárias apresentadas. 
2 – Todas as páginas das planilhas deverão ser rubricadas e a última deverá conter a identificação e a assinatura do representante legal da Licitante; 

3 – Deverão estar assinadas  por profissional legalmente habilitado, discriminando seu nome e número de registro no CREA. 

4 – As planilhas deverão ser emitidas em papel que identifique, em todas as páginas, a Licitante. 
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ANEXO IV-B MODELO DE ORÇAMENTO ANALITICO 
 Relatório de Composição do Serviço   

      
Descrição :  

Versão : 

Área   

                                                                                                                              Data orçamento: __/__/____ Data Base do 
orçamento:___/___ 
Média de Encargos(%):  
Média de BDI(%): 

  
__.__.____ -codigo - Descrição  - unidade 

  
Código Descrição da Mão-de-Obra Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

            

            

Total: 0,00 

  

  
Total de Mão-de-Obra Total de Equipamento e Material Total de Encargos(__,__%) Total de BDI(__,00%) Valor total 

          

  
__.__.____ -codigo - Descrição  - unidade 

  
Código Descrição do material Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

            

Total: 0,00 

  
Código Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

            

Total: 0,00 

  
Total de Mão-de-Obra Total de Equipamento e Material Total de Encargos(__,__%) Total de BDI(__,00%) Valor total 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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ANEXO V-A MODELO DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(data) 
 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(representante legal) 

 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(Assinatura do Profissional Responsável) 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
1 Esta página deverá conter a identificação e a assinatura do representante legal da Licitante, sendo impressa em papel que identifique a empresa 

Licitante; 
2 Deverá também estar assinado por profissional legalmente habilitado, discriminado seu nome e registro no CREA. 

 
 

CUSTOS INDIRETOS 

TIPO DESCRIÇÃO 
TAXA 
(%) 

AC Administração Central   
SG Seguro e Garantia do Empreendimento   
R Riscos   
DF Despesas Financeiras    
  TRIBUTOS   
  PIS   
  ISS   
  COFINS   

  
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RENDA BRUTA 
(CPRB)  

T Total de Tributos   
BENEFÍCIOS 

TIPO DESCRIÇÃO 
TAXA 
(%) 

L LUCRO   

 
 
   

   
   

   
   
   
   



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Concorrência Pública n.º 01/2016 
Complementação da obra de Reforma e ampliação do prédio da Corregedoria Geral de Justiça 

ANEXO V-B MODELO DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
 

 ENCARGOS SOCIAIS   

GRUPO DISCRIMINAÇÃO DAS TAXAS % % ACUM 
    
A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 

     1,00  Previdência Social      
     2,00  Fundo de Garantia por Tempo de Serviço     
     3,00  Salário - Educação     
     4,00  Serviço Social da Industria ( SESI )     
     5,00  Serviço Nacioanal de Aprendizagem Induatrial ( SENAI )     
     6,00  Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa ( SEBRAE )     
     7,00  Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agraria ( INCRA )     
     8,00  Seguro contra os acidentes do trabalho ( INSS )     
        

B ENCARGOS SOICIAIS QUE RECEBEM A INCIDÊNCIA DE A 
     1,00  Auxílio enfermidade      
     2,00  Faltas     
     3,00  Acidente de Trabalho     
     4,00  Abono de Férias     
     5,00  Férias indenizadas     
     6,00  Licença paternidade      
     7,00  13o. Salário     
        

C ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 
     1,00  Indenização Adicional     
     2,00  Multa FGTS     
     3,00  Aviso Previo      
     4,00  Aviso prévio indenizado     
        

D TAXAS DAS REINCIDÊNCIAS 
     1,00  Reincidência de A sobre B     

        

  PERCENTUAL TOTAL     
 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(data) 
 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(representante legal) 

 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(Assinatura do Profissional Responsável) 

 
 
1 Esta página deverá conter a identificação e a assinatura do representante legal da Licitante, sendo impressa em papel que identifique a empresa 

Licitante; 
2 Deverá também estar assinado por profissional legalmente habilitado, discriminado seu nome e registro no CREA. 
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ANEXO VI – MODELO DO CRONOGRAMA FÍSICIO-FINANCEIRO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(data) 
 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(representante legal) 

 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(Assinatura do Profissional Responsável) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

            

Grupo Descrição Total Mês 1 Mês 2 Mês 3 

      % Valor % Valor % Valor 

        R$               

        R$               

        R$               

        R$               

Total Geral                 

Acumulado                 

            

1) Esta página deverá conter a identificação e a assinatura do representante legal da LICITANTE, sendo impressa em papel que identifique a empresa LICITANTE. 

2)Deverá estar assinada por profissional legalmente habilitado, discriminado seu nome e nº de registro no CREA. 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 
 
 
 
 

A empresa _____________________________, CNPJ Nº ________________, por intermédio do(a) 
Senhor(a) _______________________, indicado expressamente como seu representante, declara ter 
conhecimento das condições locais e do serviço a ser prestado através do Edital de __________ Nº 
___/____, dispensando a necessidade da vistoria “in loco”. 

Declara, também, que se responsabiliza por essa dispensa e por situações supervenientes e que lhe foi 
dado acesso às dependências do referido local através de cláusula expressa no Edital e seus Anexos, ao 
qual dispensou por ter conhecimento suficiente para prestar o serviço com as informações constantes no 
Projeto Básico e no Edital. 

Declaramos, ainda, que não alegaremos posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à época 
da vistoria para solicitar qualquer alteração do valor do contrato que viermos a celebrar, caso a nossa 
empresa seja a vencedora. 

Local e data 
 
 
___________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 
CPF Nº _____________ 
RG Nº ______________ 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O PROJETO AOS 
QUANTITATIVOS 

 

 
 
_____________________________________________(razão social da empresa), inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o Nº __________________ (informar o Nº do CNPJ), por seu 
representante legal e pelo autor das planilhas orçamentárias, abaixo assinados, DECLARAM 
EXPRESSAMENTE sua concordância com o projeto bem como a compatibilidade dos quantitativos 
constantes das planilhas orçamentárias e quantitativos dos projetos relacionados no subitem Erro! Fonte 
de referência não encontrada. do Projeto Básico parte integrante do Edital de __________ Nº ___/ 
____. 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
___________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 
CPF Nº _____________ 
RG Nº ______________ 
 
_______________________________________________ 
Assinatura e carimbo do autor das planilhas orçamentárias 
CPF Nº _____________ 
CREA Nº ______________ 
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ANEXO IX DO EDITAL 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (razão social), inscrita no CNPJ n.º . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . .. ., portador(a) da Carteira de Identidade nº . . . . . . . . . . . .e do CPF nº . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . ., DECLARA, para fins do disposto no subitem 5.2.6.3, do Edital, em cumprimento a 
exigência contida no artigo 32, parágrafo 2º, da Lei n. 8666/1993, sob as sanções administrativas cabíveis 
e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório. Declara ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de 
qualquer evento impeditivo posterior 

 
 
 
Fortaleza, _____ de _________________ de 2016. 
 
 
 
_______________________________ 
 Empresa Proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Cláudio Regis Gomes Leite 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 01/2016 

 

 
A empresa ______________________________________________________, através de seu 
representante legal, o(a) Sr(a). __________________________________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________________ e do CPF 
n.º____________________, DECLARA para fins da Concorrência Pública n.º ______2016, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 
(  ) MICROEMPRESA, conforme incisos I e II, do artigo 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006; 
ou 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme incisos I e II, do artigo 3º, da Lei Complementar n.º 123, 
de 14/12/2006. 
 
DECLARA ainda, que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 
4º, do artigo 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006. 
 

Fortaleza-CE, em ___ de __________ de 2016. 

 

______________________________ 

Empresa Proponente 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Cláudio Regis Gomes Leite 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
......................................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº 
......................... e do CPF nº ....................................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 
 
(DATA) 
 
.......................................................... 
(NOME) 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ao Sr. 
Cláudio Regis Gomes Leite 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante 
devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante denominado 
[Licitante]), para fins do disposto no item 5.2.6.4 do Edital da Concorrência Pública nº 01/2016, declara, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência Pública nº 
01/2016, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência Pública nº 01/2016, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Concorrência Pública nº 01/2016 quanto a participar ou não 
da referida licitação; 

d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a, ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência 
Pública nº 01/2016 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante do(a) Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
antes da abertura oficial das propostas; e 

f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.     
 
 
 

_____________, em ___de _________________ de ______. 
 
 
 

________________________________________________________________ 
( [REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA] ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Cláudio Regis Gomes Leite 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO XIII - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA 
COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA DE REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, 
CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ E A 
EMPRESA _______________________________  
________________________________________
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º _________ 
_______________________). 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro Administrativo Governador 
Virgílio Távora, com sede na Avenida Ministro José Américo, Bairro Cambeba, Fortaleza – CE, inscrito no 
CNPJ sob o número 09.444.530/0001-01, doravante denominado simplesmente de TJCE ou 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Presidente, Desembargadora 
______________________________, por sua Secretário Geral, ______________________________, e 
por seu Secretário de Infraestrutura, _____________________________________________ e a empresa 
_________________________________________________________, representada neste ato por 
________________________, portador da carteira de identidade n.º _______________/___, CPF n.º 
_______________________, com endereço na ___________________________, inscrita no CNPJ/MF 
sob o número ______________________, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA, 
pactuam o presente Contrato, que se regerá pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada pela CONTRATADA e no resultado 
da Licitação realizada sob a modalidade Concorrência Pública n° 01/2016, devidamente homologada 
pela Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, tudo de conformidade 
com as disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como de 
acordo com o Processo Administrativo nº _______________________________. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 O Objeto deste Instrumento consiste na contratação de empresa especializada em engenharia 
para execução da complementação da obra de reforma e ampliação do prédio da Corregedoria 
Geral da Justiça, conforme especificações técnicas e demais condições expressas neste Contrato, 
bem como nas informações contidas no Edital da Concorrência Pública n.º 01/2016 e seus anexos, 
todos partes integrantes deste Instrumento. 

2.2 A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às disposições 
assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA, dirigida ao CONTRATANTE, 
independentemente da transcrição, a qual faz parte integrante e complementar deste Contrato, no que 
não o contrarie. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 

3.1 DO CONTRATANTE: 

3.1.1 Expedir a Ordem de Serviço; 

3.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas do 
CONTRATANTE quanto ao uso de suas instalações, caso venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 
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3.1.3 Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e possíveis 
interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas ou previstas; 

3.1.4 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, sempre que 
necessário à execução dos serviços, nos horários previamente acordados; 

3.1.5 Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a substituição, a alteração e/ou refazimento dos 
serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO; 

3.1.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

3.1.7 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
Contrato; 

3.1.8 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um ou mais representante(s) especialmente 
designado(s), nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93; 

3.1.9 Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do Contrato; 

3.1.10 Fornecer as plantas, desenhos e projetos necessários à perfeita compreensão dos serviços e 
especificações técnicas a eles relacionadas. 

3.1.11 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste Projeto Básico. 

3.2 DO CONTRATANTE: 

3.2.1 Executar os serviços objeto deste Contrato, em conformidade com o respectivo planejamento, 
normas e especificações técnicas e, ainda com as instruções emitidas pelo CONTRATANTE; 

3.2.2 Manter-se durante toda a execução contratual em compatibilidade com as obrigacões 
assumidas, todas as condicões de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.2.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1° do art. 65 da Lei Federal no 8.666/1993, tomando-se por base o 
valor contratual.  

3.2.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato do CONTRATANTE proceder a 
fiscalização ou acompanhar a execução do contrato.  

3.2.5 Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigacões relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado para execução do contrato.  

3.2.6 Prestar imediatamente as informacões e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagacões de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.2.7 Equipe Técnica: a CONTRATADA deverá manter como profissional responsável pela execução 
dos serviços, no mínimo um engenheiro civil e um mestre de obras devidamente qualificado, 
conforme o item 6.3.2 
3.2.7.1 É de responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das prescrições referentes às 

Leis Trabalhistas, Previdência Social e Seguro de Acidentes do Trabalho bem como 
assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários 
concernentes à execução de seus serviços. 

3.2.7.2 As despesas com alimentação, vigilância e transporte de pessoal serão de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 
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3.2.7.3 Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado de 
que necessitar, em todos os níveis de trabalho, para a execução dos serviços, correndo 
por sua conta exclusiva todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista, 
previdenciária e civil, apresentando, ainda, à CONTRATANTE, quando solicitado, a 
relação atualizada desse pessoal. 

3.2.7.4 A CONTRATADA será representada na obra pelo “Engenheiro Responsável Técnico” 
indicado na proposta, o qual dirigirá os trabalhos e a representará legalmente, com 
amplos poderes para decidir, em seu nome, nos assuntos relativos aos serviços 
contratados. 

3.2.7.5 Submeter, em tempo hábil, em caso de justificada necessidade de substituição o 
profissional indicado para execução dos serviços, o nome e os documentos 
demonstrativos da respectiva capacitação técnica de seu substituto à aprovação do 
gestor do contrato e ratificação pelo seu superior. A documentação do profissional será 
analisada de acordo com os critérios definidos no Edital de Licitação. O profissional 
substituto deverá ter, obrigatoriamente, qualificação técnica, no mínimo, igual a do 
substituído; 

3.2.7.6 Substituir, por exigência da FISCALIZAÇÃO, qualquer profissional participante da obra 
desde que seja constatada a sua desqualificação para a execução de suas tarefas ou 
que apresente hábitos nocivos e prejudiciais aos usuários da área destinada à 
construção. 

3.2.7.7 Cumprir rigorosamente as NORMAS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA 
DO TRABALHO, emanadas da legislação pertinente, fornecendo aos empregados 
prestadores dos serviços contratados os EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
(EPI). 
3.2.7.7.1 Caso a CONTRATADA seja obrigada, pela legislação pertinente, a apresentar 

um cronograma com descrição da implantação das medidas preventivas 
(definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Indústria da Construção – PCMAT; no Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional – PCMSO; e no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - 
PPRA) e seus respectivos responsáveis, deve fazê-lo antes da 1ª medição, sob 
pena de retardar o processo de pagamento. 

3.2.8 Encaminhar a fatura e a nota fiscal com a cópia da quitação das seguintes obrigações patronais 
referentes ao mês anterior à realização dos serviços/etapa da obra: 
3.2.8.1 Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do 

empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste 
instrumento; 

3.2.8.2 Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos no subitem anterior; 
3.2.8.3 Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias 

a partir do recolhimento destes encargos; 
3.2.8.4 Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados; 
3.2.8.5 Atestação de conformidade do serviço executado; 
3.2.8.6 Apresentação da Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND; 
3.2.8.7 Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União; 
3.2.8.8 Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal; 
3.2.8.9 Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
3.2.8.10 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

3.2.9 Ao final da execução do contrato para o recebimento definitivo, deverá ainda, fornecer a 
seguinte documentação relativa à obra: 
3.2.9.1 Prova de regularidade trabalhista e com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – 
RFB/PGFN), Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, válidas, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  

3.2.9.2 Certidão de Regularidade junto ao INSS de toda a obra;  
3.2.9.3 Certidão de Regularidade do FGTS;  
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3.2.9.4 Certidão de Regularidade junto ao Município onde a obra foi executada;  
3.2.9.5 AS BUILT (caso tenha ocorrido alteração de projeto);  
3.2.9.6 Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (se for o caso);  
3.2.9.7 Habite-se (se for o caso).  
3.2.9.8 Baixa da ART da execução dos serviços. 

3.2.10 As relações entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE serão mantidas por intermédio da 
FISCALIZAÇÃO. 

3.2.10.1 A CONTRATADA deverá abrir diário de obra para acompanhamento dos serviços, 
assinado pelo engenheiro responsável. Todo e qualquer acontecimento deverá ser 
anotado nesse livro em 3 (três) vias. 

3.2.11 Providenciar antes do início dos serviços, objeto deste Contrato, as licenças, as aprovações e 
os registros específicos, junto às repartições competentes, necessários para a execução dos 
serviços contratados, em particular a ART junto ao CREA competente. 

3.2.12 Arcar com todas as responsabilidades e custos para liberações necessárias junto ao CREA, às 
concessionárias locais, bem como arcar com o pagamento de todas as despesas que se 
fizerem necessárias à completa execução dos serviços, dentre eles, o pagamento de impostos, 
taxas e outras obrigações financeiras que vierem a incidir sobre a execução da obra ou 
serviços. 

3.2.12.1 A CONTRATADA deverá providenciar a matrícula da obra no INSS, nos termos da 
legislação em vigor e apresentar a matrícula correspondente antes da apresentação 
da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de 
pagamento. 

3.2.12.2 Antes do início material das obras, a CONTRATADA deverá apresentar o Alvará de 
Construção (ou declaração do Município de sua não exigência), evitando o 
retardamento do início das obras e consequente aplicação das sanções previstas na 
Cláusula Décima Quinta. 

3.2.12.3 Após o recebimento de Ordem de Serviço, autorizando a mobilização de pessoal 
técnico no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, providenciar a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART desses profissionais no CREA da região onde os 
serviços serão executados, entregando uma via de cada anotação à FISCALIZAÇÃO 
da CONTRATANTE e outra via aos profissionais mobilizados. Esses comprovantes 
são indispensáveis para o inicio dos serviços por parte desses profissionais. 

3.2.13 Executar, às suas custas, os refazimentos dos serviços executados em desacordo com este 
Contrato. 

3.2.13.1 Substituir, quando rejeitados, os equipamentos, componentes e serviços, dentro do 
prazo estabelecido pela FISCALIZAÇÃO. 

3.2.14 Fornecer, a qualquer momento, todas as informações de interesse para a execução dos 
serviços que a CONTRATANTE julgar necessárias conhecer ou analisar. 

3.2.15 Facilitar o pleno exercício das funções da FISCALIZAÇÃO. O não atendimento das solicitações 
feitas pela FISCALIZAÇÃO será considerado motivo para aplicação das sanções contratuais. O 
exercício das funções da FISCALIZAÇÃO não desobriga a CONTRATADA das suas 
responsabilidades, de acordo com as disposições deste Contrato. 

3.2.16 Responsabilizar-se durante a execução dos serviços contratados por qualquer dano que 
ocasionar, direta ou indiretamente, a bens da CONTRATANTE ou sob sua responsabilidade ou 
ainda de terceiros. 
3.2.16.1 Constatado dano a bens da CONTRATANTE ou sob a sua responsabilidade ou ainda 

a bens de terceiros, a CONTRATADA, de pronto, os reparará ou, se assim não 
proceder, a CONTRATANTE lançará mão dos créditos daquela para ressarcir os 
prejuízos de quem de direito. 
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3.2.16.2 A CONTRATADA será responsável pela existência de toda e qualquer irregularidade 
ou simples defeito de execução, comprometendo-se a removê-lo, desde que 
provenham da má execução do serviço, sem ônus para o CONTRATANTE. 

3.2.16.3 Também será responsável por danos causados por máquinas, equipamentos ou 
pessoal sob sua responsabilidade ou prestadores de serviços a edificações existentes, 
instalações, pavimentos, passeios ou jardins pertencentes ao CONTRATANTE. 
Constatado o dano, este deverá ser prontamente reparado pela CONTRATADA, sem 
ônus para o CONTRATANTE, de modo a restaurar a sua forma e condições originais. 

3.2.16.4 Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e 
indenizações oriundas de danos causados pela CONTRATADA serão de sua inteira 
responsabilidade, não cabendo responsabilidade solidária por parte do 
CONTRATANTE. 

3.2.16.5 Não poderá a CONTRATADA transferir qualquer responsabilidade para outras 
entidades, sejam fabricantes, técnicos ou subempreiteiros, ainda que referentes a 
serviços subcontratados. 

3.2.17 A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE, por meio da Diretoria do DENGARQ, 
sempre que houver necessidades de adequações de projeto, por imposição técnica ou 
impedimento físico, bem como nos casos em que se verificarem dúvidas ou eventuais 
omissões de detalhes construtivos. 
3.2.17.1 Toda e qualquer dimensão fornecida no projeto, especificações e orçamento deverá 

ser conferida “in loco” pela CONTRATADA. 
3.2.17.2 No caso de divergência de informações entre os desenhos fornecidos e as 

especificações, resalvado o disposto na Cláusula Décima Nona, prevalecerá 
primeiramente o contido nas especificações, seguido dos desenhos e, por último, da 
planilha orçamentária, sempre consultada previamente a FISCALIZAÇÃO. 

3.2.17.3 Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o 
padrão de qualidade previsto para os serviços em questão. 

3.2.17.4 Se, para facilitar seus trabalhos, a CONTRATADA necessitar elaborar desenhos de 
execução, deverá fazê-lo às suas expensas exclusivas, submetendo-os à aprovação 
prévia da FISCALIZAÇÃO. 

3.2.18 A conferência por parte da CONTRATADA deverá ser feita também no tocante a duplicidade de 
dados, em que haja diferença entre as especificações, o projeto e o orçamento, ou entre 
quaisquer dos documentos citados, caso que deverá ser levado ao conhecimento do 
CONTRATANTE antes da apresentação da proposta de execução de serviço, para que este 
possa dirimir a dúvida a tempo, não cabendo, identicamente ao item anterior, reclamação a 
qualquer título nem sob qualquer alegação, após a assinatura do respectivo contrato. 

3.2.19 Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a quantificação dos materiais e serviços 
para a execução da obra, que assumirá sua execução integral e completa, independente do 
que for indicado na proposta e da estimativa do roteiro de serviços. 

3.2.20 A execução dos serviços, bem como os materiais a serem empregados deverão ser novos e 
comprovadamente de primeira qualidade, deverá atender ao exigido neste Contrato, no 
conteúdo da planilha de orçamento, no Projeto elaborado, e, nos casos omissos, nas Normas e 
especificações da ABNT e dos fabricantes dos materiais. 

3.2.21 Evitar situações que gerem inquietação ou agitação na execução dos serviços, em especial as 
pertinentes a atraso de pagamento do seu pessoal ou subcontratados. 

3.2.22 Manter, durante a vigência do Contrato, as mesmas condições que propiciaram a sua 
habilitação e classificação no processo licitatório, em especial a equipe de técnicos, indicados 
para fins de capacitação técnica-profissional, admitindo-se, excepcionalmente, a substituição 
por profissionais conforme subitem 3.2.7.5. 

3.2.23 Se for necessária a prorrogação do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a 
renovação do prazo de validade da "Garantia Contratual" (Cláusula Décima Quarta), nos 
termos e condições originalmente aprovados pela CONTRATANTE. 
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3.2.24 A CONTRATADA cuidará para que as obras a serem executadas acarretem a menor 
perturbação possível às vias de acesso e a todo e qualquer bem público ou privado do entorno 
em questão. 

3.2.25 Quando houver necessidade de movimentar ou modificar outros equipamentos e elementos 
existentes, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a CONTRATADA deverá solicitar 
previamente à FISCALIZAÇÃO autorização para tais deslocamentos e modificações. 

3.2.26 Todo o transporte vertical e horizontal de materiais e equipamentos ficará a cargo da 
CONTRATADA. 

3.2.27 A CONTRATADA deverá executar os serviços previsto neste documento nos horários 
compreendidos entre 8h e 18h de dias úteis. Caso os serviços dessa natureza ocorram fora do 
horário especificado, a CONTRATADA deverá solicitar autorização da FISCALIZAÇÃO que 
avaliará a possibilidade de realização desses serviços. 

3.2.27.1 Quando a CONTRATADA pretender executar serviços durante os fins de semana e/ou 
feriados, a relação dos serviços a serem executados nesse período deve ser enviada 
à FISCALIZAÇÃO com uma antecedência mínima de 24 horas, para que seja avaliada 
a necessidade de acompanhamento da FISCALIZAÇÃO. 

3.2.28 A CONTRATADA deverá manter na obra, cópia da planta necessária à compreensão do 
projeto e afixá-la em local visível. 

3.2.29 Os projetos e especificações técnicas fornecidos pelo CONTRATANTE, as planilhas de preços 
da CONCORRENTE vencedora, os critérios de medição, o Cronograma Físico-Financeiro com 
respectivos detalhes e complementos são parte integrante deste Contrato indepente de 
transcrição. 

3.2.30 Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, a CONTRATADA se 
obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e 
administrativa necessárias para imprimir andamento conveniente aos trabalhos. 

3.2.31 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser ajustado ao efetivo início da obra, quando da 
emissão da Ordem de Serviços (OS), assim como atualizá-lo mensalmente, conforme o 
andamento dos serviços. 

3.2.32 A CONTRATADA deverá apresentar em até 5 (cinco) dias úteis, após a emissão da Ordem de 
Serviços (OS), uma representação gráfica do desenvolvimento das etapas de serviços que 
deverão ser executadas ao longo do tempo de duração da obra, demonstrando em cada 
período o percentual físico a ser executado e o respectivo valor financeiro a ser despendido, 
usando datas reais a partir da Ordem de Serviço (OS). Essa proposta de Cronograma Físico-
Financeiro deve ser submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO. O não cumprimento mensal 
desse Cronograma será notificado pela FISCALIZAÇÃO no diário de obra, caracterizando o 
atraso nos serviços que poderá subsidiar a aplicação de sanções previstas neste Contrato. 

3.2.33 A periodicidade poderá ser inferior a um mês-calendário na primeira e última etapas, quando o 
início ou término das obras/serviços ocorrer no curso do mês. 

3.2.34 O Cronograma Físico-Financeiro deverá representar todo o caminho crítico da obra, os quais 
não poderão ser alterados sem motivação circunstanciada e sem o correspondente aditamento 
do Contrato, independente da não alteração do prazo final. 

3.2.35 O cronograma deverá identificar, previamente, as etapas mais relevantes para o cumprimento 
dos prazos pactuados, de modo a permitir o acompanhamento da execução parcial do objeto 
contratado e a aplicação das sanções descritas na Cláusula Décima Quinta. 

3.2.36 O Cronograma Físico-Financeiro estará também sujeito a ajustes em função de motivos de 
interesse do CONTRATANTE, desde que devidamente autuado em processo contemporâneo à 
sua ocorrência (art. 57 da Lei Nº 8.666/93). 

3.2.37 Quando a execução dos serviços for prevista dentro da quadra invernosa, considerar tal 
previsão no cronograma a fim de evitar descontinuidade dos serviços. 
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3.2.38 A CONTRATADA deverá manter as entregas relativas à cada etapa da obra estabelecida no 
Cronograma Físico-Financeiro, sujeitando-se às penalidades a título de multa, incidente no 
percentual não realizado de cada etapa da obra, conforme Cláusula Décima Quinta. 

3.2.39 O Cronograma Físico-Financeiro deverá representar todas as atividades da planilha 
orçamentária, com grau de detalhamento compatível com o planejamento de execução da 
CONTRATADA. 

3.2.40 Compete à CONTRATADA cumprir fielmente os prazos de término de cada etapa de acordo 
com o seu Cronograma Físico-Financeiro.  

3.2.41 O período de avaliação dos serviços executados relacionado ao cumprimento do Cronograma 
Físico-Financeiro tomará como base o primeiro e o último dia do mês em que o serviço foi 
prestado pela CONTRATADA e recebido pela FISCALIZAÇÃO.  

3.2.42 Considerar que a representação gráfica do Cronograma Físico-Financeiro se dará através de 
planilha em "Open Project" ou similar, em que as etapas serão identificadas nas linhas e os 
prazos nas colunas. Na planilha serão definidos os percentuais entre o valor global da obra 
para cada etapa e o valor correspondente ao período de execução da etapa, compatibilizando 
com o cronograma físico. Identificar os valores mensais a serem pagos, como também os 
valores acumulados dos pagamentos ao longo da execução da obra. 

3.2.43 A CONTRATADA deverá manter na obra conjunto completo e atualizado do projeto, ART(s) e 
alvará de construção. 

3.2.44 Ao final da obra, a CONTRATADA deverá entregar à comissão técnica de recebimento do 
CONTRATANTE a baixa da ART da execução dos serviços, condição a ser cumprida até o 
recebimento definitivo da obra. 

3.2.45 Sobre os materiais, ferramentas e equipamentos, a CONTRATADA deverá:  

3.2.45.1 Manter vigilância que guarde e controle os materiais, equipamentos e ferramentas, 
com registro diário de suas movimentações dentro do canteiro de obras, não se 
eximindo a CONTRATADA pelo ressarcimento ou reposição total em caso de dano ou 
extravio. 

3.2.45.2 Providenciar, guardar, controlar e utilizar todas as ferramentas, máquinas, aparelhos e 
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços contratados. 

3.2.45.3 Facilitar a inspeção dos materiais, ferramentas e equipamentos por parte da 
FISCALIZAÇÃO, facultando-a o acesso aos escritórios, depósitos ou quaisquer outras 
dependências que, direta ou indiretamente, se relacionem com o objeto do Contrato. 

3.2.45.4 Solicitar prévia e expressa autorização do CONTRATANTE durante as ocasiões de 
eventual substituição de materiais especificados. 

3.2.45.5 Providenciar a imediata troca, sem ônus para o CONTRATANTE, de todos os 
materiais, ferramentas ou equipamentos impugnados pela FISCALIZAÇÃO, por má 
qualidade, por reprovação em ensaios ou discrepância com as especificações de 
Projeto. 

3.2.45.6 Apresentar amostras de materiais e equipamentos para verificação e eventuais 
ensaios técnicos normatizados, aleatórios e a critério do CONTRATANTE com ônus 
do custo para a CONTRATADA quando e se ocorrerem. 

3.2.45.7 Fornecer materiais em quantidades que não permitam a interrupção dos serviços. 

3.2.45.8 Fornecer também todos os dispositivos e acessórios, materiais ou ferramentas, 
eventualmente não mencionados em especificações e/ou não indicados em desenhos 
do Projeto, mas imprescindíveis à completa e perfeita realização da obra. 

3.2.46 A CONTRATADA deverá garantir todos os serviços, quer sejam de construção civil, quer sejam 
referente ao fornecimento e instalações de equipamentos, de uma forma geral, contra vícios, 
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defeitos ou incorreções, nos termos e nos prazos da legislação vigente reparando-as 
imediatamente após o recebimento da comunicação. 

CLÁUSULA QUARTA –  DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 A medição dos serviços será sempre feita a cada período de 30 (trinta) dias corridos com base no 
cronograma aprovado e nas especificações e projetos, considerando os serviços efetivamente 
executados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

4.1.1 A periodicidade poderá ser inferior a um mês-calendário na primeira e última medições, quando 
o início ou término das etapas das obras/serviços ocorrer no curso do mês; neste caso o 
cronograma será ajustado à situação. 

4.1.2 A etapa cujo dia 31 de dezembro estiver contido no respectivo período deverá ser apurada em 
duas medições, as quais obedecerão à seguinte forma:  
4.1.2.1 A primeira realizada em 31 de dezembro, relativa aos serviços executados entre a 

medição anterior até a data em questão;  
4.1.2.2 A segunda será realizada no dia correspondente à próxima medição mensal, referente 

aos serviços executados entre 1º de janeiro e o dia em questão. 

4.2 Concluída cada etapa constante do Cronograma Físico-Financeiro, a FISCALIZAÇAO terá 5 (cinco) 
dias úteis, após formalmente  comunicada pela CONTRATADA, para a conferência da medição, 
compatibilizando-a com os dados da planilha das obras/serviços e preços constantes de sua proposta, 
bem como da documentação hábil de cobrança. 

4.3 O critério de medição a ser utilizado será totalmente baseado em obras e serviços reais, ou seja, nos 
quantitativos das obras/serviços efetivamente executadas e materiais efetivamente aplicados, não 
sendo levados em consideração descontos, acréscimos, perdas e outros elementos similares que 
deverão ser considerados na composição de custos dos serviços. 

4.4 Somente será medido o serviço executado conforme o previsto no cronograma, observados os 
respectivos projetos, especificações e preços das planilhas e o disposto nos itens seguintes. 

4.4.1 Não serão medidos serviços executados em desacordo com os projetos e as especificações que 
integram este Contrato. 

4.4.2 Não será medido o fornecimento de material em separado da execução do respectivo serviço. 

4.5 Só serão medidos e autorizados os pagamentos dos itens comprovadamente executados ou 
instalados na obra através de vistoria do CONTRATANTE. 

4.6 A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição deverão respeitar 
rigorosamente as planilhas de orçamento apresentadas pela empresa vencedora do certame e 
integrante do respectivo contrato, inclusive critérios de medição e pagamento. 

4.7 A medição deverá ser baseada em relatórios periódicos elaborados pela CONTRATADA constando de 
levantamentos, memória de cálculo, gráficos e outros necessários à perfeita determinação das 
quantidades dos serviços efetivamente executados. 

4.8 Os pagamentos serão efetuados de acordo com os quantitativos efetivamente medidos, observados 
os respectivos projetos, especificações e preços das planilhas. 

4.9 Os valores referentes às obras/serviços que forem rejeitados, relativos a uma medição, serão retidos e 
só serão pagos após a CONTRATADA refazê-los. 

4.10 Quebras, desperdícios, aquisição ou aluguel de equipamentos para execução de serviços, 
aquisições de miudezas, preparos diversos, cortes, embutimentos, recomposições, testes, estudos 
de solo, tecnologias de execução e outros elementos auxiliares previstos nas especificações, 
lixamentos, andaimes, cantoneiras, sistema de transporte, horários especiais de trabalho, critérios de 
descontos de vãos e outros itens similares são considerados como elementos constituintes da 
composição de custos a serem propostos pelas CONCORRENTES. 

4.11 O pagamento dos serviços será efetuado através de medições mensais durante o prazo de vigência 
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do contrato, conforme estipulado na Cláusula Décima Primeira. 

4.12 O pagamento da última medição estará condicionada à conclusão total da obra, sanadas todas as 
pendências e conforme o Recebimento Definitivo (Cláusula Décima Segunda) atestado por 
Comissão designada para esse fim. 

4.13 O pagamento será efetuado pela Contratante, em moeda corrente nacional, mediante Ordem 
Bancária, em parcelas mensais, de acordo com o Cronograma Físico-financeiro, e no valor 
correspondente ao somatório dos serviços efetivamente executados, segundo as medições 
efetuadas pelo Fiscal do Contrato.  

4.14 A nota fiscal/fatura emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais, 
especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações: 
4.14.1 Indicação do número do CONTRATO;  
4.14.2 Indicação do objeto do CONTRATO;  
4.14.3 Indicação da medição a que se refere o faturamento; 
4.14.4 Matrícula CEI da obra; 
4.14.5 Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, 

(ISS,  INSS, IRRF e outros), se houver;  
4.14.6 Destaque de valor relativo a qualquer retenção aplicada pelo TJCE, para produzir, 

exclusivamente, efeitos financeiros no ato de pagamento, não podendo alterar o valor total do 
documento fiscal;  

4.14.7 Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.  

4.15 A Contratada emitirá a nota fiscal/fatura, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e de proposta de preços e no próprio instrumento de 
contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ. 

4.15.1 Quando da emissão da nota fiscal ou fatura, a contratada deverá destacar o valor da retenção 
com o título de “RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL”, conforme previsto na 
INSTRUÇÃO NORMATIVA MPS/SRP Nº 971, de 13/11/2009 – DOU de 17/11/2009, e suas 
alterações. 

4.16 O pagamento à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota 
fiscal/fatura correspondente, devidamente atestado pela FISCALIZAÇÃO, desde que a Contratada 
apresente os documentos de cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias e previdenciária e a comprovação das 
obrigações trabalhistas. 

4.16.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

4.17 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Especial de Reaparelhamento e 
Modernização Judiciário – FERMOJU CNPJ Nº. 41.655.846/0001-47. 

4.18 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 

4.19 A nota fiscal/fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada: 
a. da comprovação da regularidade fiscal 
b. da regularidade trabalhista, constatada através da emissão da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT); e 

c. do cumprimento das obrigações trabalhistas e contribuições sociais, correspondentes à nota fiscal 
ou fatura a ser paga pela Administração. 

4.19.1 Constatada a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua 
advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de cinco (5) dias úteis, o fornecedor 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

4.19.2 O prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
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Administração.  

4.19.3 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado 
pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

4.19.4 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos correspondentes 
administrativos correspondentes, assegurada à Contratada a ampla defesa.  

4.19.5 Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não 
regularize sua situação. 

4.19.6 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou 
entidade Contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou 
profissional inadimplente em sua regularidade fiscal e trabalhista. 

4.20 A critério da CONTRATANTE poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para cobrir dívidas 
de responsabilidade da Contratada para com ela, relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas 
em decorrência da irregular execução contratual. 

4.21 O valor a ser pago em cada parcela mensal será limitado àquele previamente estipulado no 
Cronograma Físico-financeiro para a fase, podendo, a critério da Administração, ser ultrapassado o 
valor previsto no caso de haver disponibilidade financeira.  

4.22 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações 
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

4.22.1 Atestação de conformidade do serviço executado; 

4.22.2 Documento fiscal preenchido em descordo com o item 4.14; 

4.23 O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA, 
no todo ou em parte, nos seguintes casos: 

4.23.1 Execução defeituosa dos serviços; 

4.23.2 Descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados; 

4.23.3 Débito da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, quer proveniente da execução do 
Contrato decorrente desta licitação, quer de obrigações de outros Contratos; 

4.23.4 Não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida;  

4.23.5 Obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possam prejudicar o 
CONTRATANTE; 

4.23.6 Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA. 

4.24 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.24.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.25 O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao órgão arrecadador, de qualquer tributo ou 
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o 
direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 

4.26 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
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alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
no qual i = taxa percentual anual no valor de 6% . 

CLÁUSULA QUINTA – ESCOPO DOS SERVIÇOS 

5.1 Os serviços de complementação da obra de reforma e ampliação a serem executados englobam, 
demolição, execução de paredes e painéis, pavimentação, revestimento, pintura, fornecimento e 
montagem de esquadrias e ferragens, forro louças e metais, impermeabilização, instalações elétricas, 
hidorossanitarias, cabeamento estruturado, de combate a incêndio e pânico, de gás GLP, de ar 
condicionado,SPDA, SDAI, Comunicação visual bem como outros serviços associados aos já citados, 
conforme projetos referenciados no item 4 do Anexo I do Edital de Concorrência Pública n° 
01/2016. 

5.2 LOCAL DE EXECUÇÃO: A complementação da obra de reforma e ampliação do prédio da 
Corregedoria Geral da Justiça, localizado à Av. General Afonso Albuquerque Lima, 3, Cambeba, 
Fortaleza/ Ceará. 

5.3 Genericamente, os principais serviços que caracterizam o objeto deste Contrato e que, 
consequentemente, se expressam numericamente na composição do orçamento da obra, são os 
descritos a seguir: 
5.3.1 Administração Local; 
5.3.2 Serviços preliminares; 
5.3.3 Demolições; 
5.3.4 Paredes e Painéis; 
5.3.5 Pavimentação; 
5.3.6 Revestimento; 
5.3.7 Esquadrias e Ferragens; 
5.3.8 Forro; 
5.3.9 Impermeabilização; 
5.3.10 Pintura; 
5.3.11 Louças, Metais e Acessórios; 
5.3.12 Instalações Elétricas; 
5.3.13 Ar Condicionado; 
5.3.14 Instalações Hidrossanitárias; 
5.3.15 Instalações de Combate a Incêndio e Pânico; 
5.3.16 Instalações de Gás GLP; 
5.3.17 Comunicação Visual; 
5.3.18 Diversos; 
5.3.19 Serviços Finais. 

5.4 A execução desses serviços será de acordo com os detalhes dos projetos, as especificações e o 
Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, presentes no Anexo I do Edital de Concorrência 
Pública n° 01/2016. 

5.5 Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços em referência serão novos, de 
fabricantes consagrados, sem imperfeições ou defeitos e serão fornecidos pela CONTRATADA que 
ficará responsável também pelo ferramental necessário à sua execução e limpeza final da obra. 
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5.5.1 Os materiais miúdos de fixação, derivação, conexão, etc (tais como: buchas, arruelas, parafusos, 
porcas, vedantes, colas, luvas, curvas, terminais, identificadores, anilhas, fitas isolantes, tintas, 
protetores, conexões, suportes, braçadeiras, tirantes etc) não constam das planilhas dos 
materiais e tem os seus custos diluídos nos custos unitários das mesmas. 

5.5.2 Todos os materiais envolvidos na instalação possuirão certificado fornecido pelo INMETRO ou 
empresa certificadora de reconhecimento nacional, e ser previamente aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO., 

5.5.3 Todo material será vistoriado pela FISCALIZAÇÃO antes de sua instalação. 

5.6 QUALIDADE E GARANTIA 

5.6.1 A liberação dos projetos pelo DENGE não desobrigará a CONTRATADA de sua plena 
responsabilidade com relação à sua implantação, incluindo quaisquer fatos que venham a 
impossibilitar, prejudicar ou retardar a execução dos serviços, submetendo-a a todas as 
penalidades da legislação em vigor. 

5.6.2 Os produtos instalados, deverão ser garantidos contra vícios de fabricação relacionados a 
projetos, mão de obra e materiais aplicados, por um período de 2 (dois) anos, a contar da data 
da nota fiscal de venda pelo fabricante ou por um revendedor AUTORIZADO. 

CLÁUSULA SEXTA - ESPECIFICAÇÕES. 

6.1 Considerações Preliminares 

6.1.1 A execução dos serviços deverá atender aos dispostos no Código de Obras do Município, 
demais legislações vigentes e normas técnicas relativas aos serviços diversos, devendo ser 
desenvolvida com todas as proteções e a segurança necessária, a fim de não causar 
interferências ou danos de qualquer espécie a terceiros e às edificações vizinhas. 

6.1.2 A CONTRATADA deverá implantar, no canteiro de obras, procedimentos de segregação dos 
resíduos gerados, para fins de reutilização e/ou de reciclagem, em consonância com a 
Resolução CONAMA 307/02, independentemente das exigências de legislação municipal. 

6.1.3 A CONTRATADA deverá estar apta a desenvolver projeto de gestão de resíduos da construção 
civil, que assegure a segregação no canteiro de obras dos resíduos gerados, para fins de 
reutilização e/ou reciclagem, em conformidade com a legislação municipal vigente ou que vier a 
ser implantada no decorrer da execução dos serviços. 

6.1.4 Os serviços deverão ser executados em conformidade com o projeto, seus detalhes, 
recomendações e especificações técnicas. 

6.1.5 As cotas definidas nos detalhes serão preponderantes sobre as cotas especificadas em plantas 
e cortes gerais. 

6.1.6 Os serviços serão desenvolvidos com o prédio ocupado e em funcionamento.  

6.1.7 A programação de atividades deverá ser realizada de forma a manter a área onde os serviços 
serão executados devidamente isolada e sinalizada (com a utilização de tapumes, cones, fitas 
zebradas, placas de advertências, etc.) de modo a evitar quaisquer tipos de incidentes 
envolvendo servidores e/ou usuários do Fórum com os serviços decorrentes da execução da 
reforma. 
6.1.7.1 A CONTRATADA será responsabilizada por quaisquer acidentes envolvendo servidores 

e/ou usuários.  
6.1.7.2 Nas áreas ocupadas, a programação das atividades deverá ser realizada de forma que, 

qualquer serviço iniciado nestes locais seja concluído e a área mantida limpa e 
desobstruída, no minimo uma (01) hora antes do início do expediente forense, devendo a 
FISCALIZAÇÃO ser comunicada previamente de qualquer alteração no cronograma e 
planejamento inicial. 
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6.1.8 Deverá ser providenciado, caso necessário, o cobrimento provisório da coberta, no período em 
que estiverem sendo executados os serviços, de modo a proteger os materiais, equipamentos e 
divisórias existentes no prédio. 
6.1.8.1 Caso tais elementos existentes no prédio vierem a se danificar em decorrência dos 

serviços ou infiltrações de água de chuva, é de responsabilidade da CONTRATADA a 
recuperação e/ou substituição das partes afetadas, obedecendo o padrão existente no 
local; 

6.1.9 As infraestruturas de água, esgoto, necessárias à execução das obras, deverão ser 
providenciadas pela CONTRATADA.  

6.1.10 A CONTRATADA utilizará a energia elétrica do prédio da CGJ. Entretanto, a infraestrutura de 
instalações elétricas, necessária à execução dos serviços, deverá ser providenciada pela 
CONTRATADA. 

6.1.10.1 No caso da utilização de equipamentos de alto consumo de energia, tal como máquina 
de solda, a CONTRATADA deverá consultar a FISCALIZAÇÃO para proceder com a 
instalação no equipamento na rede existente. 

6.1.11 Tal como ocorrerá com o consumo de energia elétrica, a CONTRATADA poderá se utilizar das 
infraestruturas de água existente no prédio da CGJ. Contudo, deverá zelar para que a 
utilização desses insumos não pertubem os trabalhos dos servidores e magistrados, bem como 
não cause danos às instalações existentes. 

6.1.11.1 A CONTRATADA responderá e reparará, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, 
qualquer dano ou avaria nos subsistemas supracitados decorrente da utilização destes 
na execução dos serviços. 

6.1.12 A limpeza do terreno deverá ser feita de acordo com as normas e autorizações da 
municipalidade e de forma a evitar danos a terceiros. 

6.1.13 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas decorrentes da eventual execução de 
trabalhos, quer com os insumos, a mão de obra, as instalações e equipamentos necessários à 
plena execução dos serviços contratados, bem como todos os testes necessários à aceitação e 
recebimento deles. 

6.1.14 A CONTRATADA deverá obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se 
necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor. 

6.1.15 Conforme o art. 75 da Lei Nº 8.666/93, salvo disposições em contrário constante do edital, do 
convite ou de ato normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas 
oficiais para a boa execução do objeto do contrato correm por conta da CONTRATADA. 

6.1.16 A CONTRATADA deverá refazer de imediato, às suas exclusivas expensas, qualquer trabalho 
inadequadamente executado e/ou recusado pelo CONTRATANTE, sem que isso represente 
custo adicional. 

6.1.16.1 Não haverá, por isso, tolerância de atrasos ou prorrogação dos prazos previstos para 
a execução da obra. 

6.1.17 Todos os materiais sucateados e entulhos resultantes dos serviços executados pela 
CONTRATADA, sem exceção, deverão ser removidos, durante o desenvolvimento dos serviços 
e imediatamente após a conclusão dos serviços. 

6.2 Serviços Preliminares 

6.2.1 Placa da Obra: A CONTRATADA deverá providenciar placas da obra em chapa de aço 
galvanizado com tamanho de 6 m² e layout definido pelo DENGE, contendo os dados da obra, 
do CONTRATANTE, da CONTRATADA e de seus responsáveis técnicos. A placa deverá ser 
fixada pela CONTRATADA no local indicado pela FISCALIZAÇÃO. 

6.2.2 Instalações Provisórias para Canteiro de Obra: 
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6.2.2.1 A CONTRATADA deverá providenciar no canteiro de obras a execução das instalações 
provisórias de água, esgoto e energia elétrica dentro das normas. 

6.2.2.2 A CONTRATADA planejará as construções e instalações provisórias que sejam 
necessárias ao bom andamento da obra e deverá propor à FISCALIZAÇÃO o(s) local(is) 
onde pretende instalar o canteiro da obra. 
6.2.2.2.1 As instalações mínimas necessárias ao bom funcionamento da obra incluem: 

local com refeitório, depósito, banheiro com vestiário, instalações elétricas e 
hidrossanitárias e demais itens necessários a atender as normas relativas à 
segurança e qualidade de prestação do serviço. 

6.2.2.2.2 O depósito deverá ter capacidade suficiente para a guarda dos materiais e 
equipamentos da CONTRATADA. 

6.2.2.3 A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene as 
instalações do canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens, 
escadarias e refeitórios, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais e 
providenciando, inclusive, a regular e apropriada coleta do lixo e dos entulhos. 

6.2.2.4 Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA todas as despesas com relação à 
construção, manutenção e administração do canteiro da obra. 

6.2.2.5 A CONTRATADA terá a seu cargo as ligações provisórias para o abastecimento de 
energia e de água, além do serviço telefônico, do canteiro, cabendo-lhe também dar 
solução adequada aos esgotos sanitários, águas pluviais e resíduos sólidos (lixo) desses 
locais.  

6.2.2.6 A CONTRATADA será responsável pela manutenção da ordem nas áreas sob sua 
responsabilidade, mantendo serviço de vigilância no canteiro, até a conclusão da 
execução dos serviços contratados. 

6.2.2.7 O CONTRATANTE em hipótese alguma responderá por eventuais danos ou perdas de 
materiais e equipamentos da CONTRATADA que venham a ocorrer nas áreas de sua 
propriedade. 

6.2.2.8 A CONTRATADA será responsável pelo desvio das redes e tubulações de água, energia, 
esgotos sanitários, águas pluviais, telefônicas, etc. que passem pelo local da realização 
dos serviços se necessário à execução deste, sem que seja prejudicado ou interrompido 
o funcionamento dos sistemas de abastecimento e serviços correspondentes, sem ônus 
para o CONTRATANTE. 

6.2.3 Proceder, ao final da obra, à desmobilização das instalações provisórias dos canteiros, limpeza 
e remoção do material desnecessário indesejável. 

6.3 Administração da Obra 

6.3.1 A administração local da obra refere-se às despesas de manutenção das equipes técnica e 
administrativa e da infraestrutura necessárias para a execução da obra, como engenheiro, 
mestre e etc. 

6.3.2 A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, fornecer o acompanhamento técnico através do seu 
engenheiro responsável pelos serviços durante todo o prazo deste. Este engenheiro deverá 
permanecer no canteiro de obras durante toda a jornada de trabalho (Engenheiro Residente), 
sendo que, durante este período, deverá acompanhar, planejar, fiscalizar e orientar seu quadro 
de funcionários além de preencher e assinar o diário de obras, verificando orientações e 
observações da FISCALIZAÇÃO. A equipe técnica deverá trabalhar exclusivamente neste 
serviço. Os serviços somente poderão ser iniciados com este profissional já definido e aprovado 
pela FISCALIZAÇÃO. 
6.3.2.1 A CONTRATADA deverá dispor de 1 (um) Mestre de Obras devidamente qualificado, 1 

(um) almoxarife em tempo integral, exclusivo nessa obra, para acompanhamento dos 
serviços especificados, pelo período de 90 (noventa) dias, conforme discriminado na 
Planilha Orçamentária. 
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6.3.2.2 O pagamento/medição deste item será feito em parcelas iguais divididas pelo prazo da 
obra, sendo que o valor medido da administração local só será medida se os demais 
itens do Cronograma Físico-Financeiro do mês em questão estiverem concluídos e 
aceitos pela FISCALIZAÇÃO. 

6.3.2.3 Sempre que for constatada, pela FISCALIZAÇÃO, divergência quanto ao número de 
profissionais, maquinários, equipamentos e outros insumos no canteiro de obra, em 
contrapartida aos efetivamente planilhados, deverá ser anotado em diário de obra para 
desconto dos respectivos valores nas medições. 

6.3.3 O valor a ser pago a titulo de ADMINISTRAÇÃO é relativo à execução da obra dentro do prazo 
efetivo, previsto na Cláusula Décima Primeira. Caso haja modificação deste prazo por 
solicitação do CONTRATANTE, o valor mensal deverá ser renegociado em comum acordo entre 
as partes. 

6.3.3.1 Caso a alteração do prazo supracitado seja ocasionada pela CONTRATADA, não caberá 
à CONTRATANTE qualquer pagamento por conta da dilatação do prazo. 

6.3.3.2 Caso haja necessidade de acréscimo da administração local com ressarcimento à 
CONTRATADA, será estimada, pela FISCALIZAÇÃO, a equipe de administração local 
necessária com os demais custos correlatos (alimentação, transporte e etc.) conforme 
cada caso, devendo ser registrado o motivo desta alteração no diário de obras. 

6.3.4 Quaisquer serviços que interfiram em áreas fora da obra deverão ser previstos e planejados com 
antecedência e programados junto à FISCALIZAÇÃO com tempo hábil para isolamento e 
proteção das áreas a serem afetadas. 

6.3.5 Os serviços deverão priorizar os horários normais, somente sendo executados em horários 
extraordinários com autorização prévia da FISCALIZAÇÃO. 

6.3.6 Todo serviço realizado em horário extraordinário somente poderá ser realizado e remunerado se 
devidamente autorizado pela FISCALIZAÇÃO e com a devida justificativa apresentada pela 
CONTRATADA. 

6.4 Materiais, ferramentas e equipamentos 

6.4.1 A não ser quando especificado em contrário, os materiais a serem empregados nos serviços 
serão todos nacionais, novos, de fabricantes consagrados, sem imperfeições ou defeitos, de 
primeira qualidade (assim entendida a gradação de qualidade superior, quando existirem 
diferentes gradações de qualidade de um mesmo produto) e de acordo com as especificações 
da ABNT e do DENGE, sendo expressamente vedado o uso de material improvisado em 
substituição ao especificado, assim, como não se admitirá a adaptação de peças, seja por corte 
ou por outro processo, a fim de usá-las em substituição a peças recomendadas e de dimensões 
adequadas. 

6.4.2 Serão admitidos materiais similares aos especificados, desde que suas condições de 
similaridade sejam previamente submetidas à FISCALIZAÇÃO e por ela aceitas. Quando não 
houver consenso em relação à similaridade dos materiais, a CONTRATADA poderá recorrer à 
certificação por meio de laudo técnico fornecido por entidade certificadora (universidades, 
laboratórios, etc.). O CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer momento, solicitar 
ensaios de comprovação de qualidade dos materiais empregados na obra, à custa da 
CONTRATADA. 

6.4.3 Conservar na obra durante a execução dos serviços as amostras dos materiais aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO, de forma a facilitar, a qualquer tempo, a verificação de sua correspondência 
com os materiais fornecidos e empregados, devendo, dessa forma, todos os lotes ou partidas de 
materiais utilizados serem confrontados com as respectivas amostras. 

6.4.4 Todos os custos referentes aos consumos de ferramentas leves e acessórios para execução de 
serviços, a exemplo de colheres, carrinhos, baldes, prumos e outros, estão contemplados no 
item de Administração, no orçamento (vide Anexo 01 do Edital de Concorrência Pública n° 
01/2016). Assim como os equipamentos de proteção individual (EPI), luvas, óculos, galochas de 
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tamanhos e tipos variados, protetores auriculares e diversos. Os valores excedentes aos custos 
dimensionados serão ônus da CONTRATADA. 

6.4.5 Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços em referência serão 
fornecidos pela CONTRATADA, que ficará responsável também pelo ferramental necessário à 
sua execução e limpeza final da obra. 

6.4.6 Os equipamentos, materiais e acessórios, em total conformidade com as especificações e 
projetos, deverão ser todos de primeiro uso, dentro dos prazos de validade, íntegros e de acordo 
com as normas vigentes. 

6.4.7 A FISCALIZAÇÃO examinará todos os materiais recebidos no canteiro da obra antes de sua 
utilização e poderá impugnar o emprego daqueles que, a seu juízo, forem julgados inadequados. 
Neste caso, em presença do responsável pela execução da obra, serão retiradas amostras para 
a realização de ensaios de caracterização das qualidades dos materiais à custa da 
CONTRATADA conforme item 6.1.15. 

6.4.7.1 Retirar do local da obra todos os materiais impugnados pela FISCALIZAÇÃO e, em caso 
de substituição de materiais, esta não poderá ser procedida sem a prévia autorização, 
por escrito, da FISCALIZAÇÃO. 

6.4.8 Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material especificado por outro, 
a CONTRATADA, em tempo hábil, apresentará, por escrito à FISCALIZAÇÃO, a proposta de 
substituição, instruindo-a com as razões determinantes do pedido e orçamento comparativo, 
sendo que sua aprovação só poderá efetivar-se quando a CONTRATADA: 

6.4.8.1 Firmar declaração de que a substituição se fará sem ônus para o CONTRATANTE; e 

6.4.8.2 Apresentar provas de equivalência técnica do produto proposto em substituição ao 
especificado, compreendendo, como peça fundamental, o laudo de exame comparativo 
dos materiais, efetuado por laboratório tecnológico idôneo, a critério do CONTRATANTE. 

6.4.9 A CONTRATADA deverá armazenar os materiais e equipamentos de forma que eles não 
obstruam a abertura de portas e saídas de emergência, o acesso de equipamentos de 
prevenção e combate a incêndio e a circulação de outros materiais, além de não prejudicarem o 
trânsito de pessoas. 

6.4.10 Todos os materiais deverão ser mantidos afastados do contato direto com o solo, cortes de 
terreno ou paredes de alvenaria, mesmo quando fornecidos em embalagens. Os locais de 
armazenamento deverão ser especialmente preparados e previamente designados e/ou 
aprovados pelo CONTRATANTE, observado o item 6.2.2, além de mantidos constantemente 
limpos, em perfeita e permanente arrumação. 

6.4.11 Os agregados utilizados na fabricação de concretos e argamassas deverão ser armazenados 
em montes ou pilhas, separados (conforme a espécie, tipo, qualidade ou outro fator de 
diferenciação) por compartimentos ou a distância suficiente para impedir a ação da natureza 
e/ou erosão e a mistura entre eles.  Todos os locais de depósitos deverão ser abrigados contra 
raios solares diretos, chuvas e vento. Deverá ser dedicado, por parte da CONTRATADA, 
especial cuidado ao armazenamento de produtos voláteis ou facilmente inflamáveis, os quais 
deverão ser resguardados do calor intenso, fagulhas, brasas e chamas, bem como afastados 
das outras dependências da obra. 

6.4.12 Todos os equipamentos e ferramentas necessários para a execução dos serviços do tipo 
betoneira, guinchos, andaimes de fachada, torres e barrotamento para escoramentos, 
vibradores, e qualquer outro que se fizer necessário deverão ser fornecidos e operados por 
profissionais qualificados e habilitados, não será motivo de solicitação de termo aditivo caso o 
equipamento não esteja relacionado em planilha, cada CONCORRENTE deverá definir e 
determinar os equipamentos que se farão necessários na execução da totalidade das obras. 

6.4.13 Os materiais fornecidos a garantir as características de desempenho de cada sistema (lógica, 
climatização, alarme, elétrico, etc.). 
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6.4.14 Soluções a serem adotadas para o suprimento de materiais: 
6.4.14.1 Apresentar relação dos principais materiais e cronograma de abastecimento de 

material, compatível com os demais cronogramas. 
6.4.14.2 Considerar um prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes da encomenda da compra dos 

materiais passíveis de aprovação pela FISCALIZAÇÃO, de forma a atender o 
cronograma pactuado entre as partes. 

6.5 Serviços Técnicos 

6.5.1 Projeto “as built” 

6.5.1.1 Ao final da execução da obra, a CONTRATADA deverá apresentar todos os projetos com 
as devidas correções, de acordo com o efetivamente executado na obra. 

6.5.1.2 Deverá ser fornecido um CD com os arquivos eletrônicos (compatível com software CAD) 
totalmente aberto, sem senhas ou proteções contra gravação, de todas as pranchas 
completas com os desenhos atualizados de como foi executado realmente o previsto nos 
projetos (desenhos “as built”). 

6.5.1.3 O projeto deverá ser apresentado em arquivo digital e impresso. 

6.5.1.4 Na conclusão da obra, a instaladora deverá entregar toda a documentação dos 
equipamentos e materiais aplicados na obra, os seguintes documentos deverão estar em 
única pasta: 
• Projeto “as built” e sua respectiva ART; 
• Manuais e catálogos dos Equipamentos/Materiais; 
• Certificados de garantia; 
• Folhas de dados dos equipamentos; 
• Todos os relatórios de Medição do Aterramento; 
• Relatório contendo o resultado dos testes de Certificação de todo o cabeamento 
(certificação UL, de acordo com a ANSI/EIA/TIA-568-B2.1 para categoria 6). 

6.5.2 Projeto de gestão de resíduos 
6.5.2.1 A CONTRATADA deverá elaborar e implementar obrigatoriamente nessa obra o Plano 

de Gestão de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), conforme o disposto na 
Resolução CONAMA 307 de 5 de julho de 2002 e alterações posteriores. 

6.5.2.2 A CONTRATADA deverá viabilizar a coleta seletiva de resíduos no canteiro de obra, 
ação que envolve o desenvolvimento do PGRCC específico para a obra, além da 
conscientização e sensibilização da mão-de-obra e introdução de rotinas de 
segregação/armazenamento dos resíduos e a organização dos seus fluxos. 

6.5.2.3 O PGRCC deve ser elaborado por um profissional ou equipe técnica devidamente 
habilitada. 

6.5.2.4 O PGRCC deverá ser entregue à FISCALIZAÇÃO para anuência antes do início da 
execução dos serviços. 

6.5.2.5 A constatação por parte da FISCALIZAÇÃO do não cumprimento do PGRCC implicará 
em penalidades para a CONTRATADA. 

6.6 Mão de obra/Assistência Técnica, a CONTRATADA deverá ter entre suas obrigações o seguinte: 

6.6.1 Fornecer toda a mão de obra necessária à execução dos serviços, com experiência, 
devidamente capacitada, regularizada com suas carteiras trabalhistas (CTPS), identificada com 
crachás, uniformizada e equipada (botina, calça comprida, blusa, capacete e demais 
equipamentos necessários, conforme a NR-6 do Ministério do Trabalho). 

6.6.1.1 Utilizar profissionais habilitados, qualificados e treinados para cada tipo de tarefa, sob a 
sua supervisão direta. 

6.6.1.2 Não será permitido o uso de sandálias ou de outros tipos inadequados de calçados pelos 
empregados da CONTRATADA. 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Concorrência Pública n.º 01/2016 
Complementação da obra de Reforma e ampliação do prédio da Corregedoria Geral de Justiça 

6.6.2 Manter no escritório da obra, relação com o nome e função de todos os funcionários da mesma, 
inclusive os subcontratados. 

6.6.3 Identificar o pessoal na obra, de acordo com sua função, pela cor. O capacete branco será 
utilizado apenas pelos Engenheiros e Arquitetos e os demais ficarão a critério da 
CONTRATADA. 

6.6.4 Requerer dos fabricantes de materiais, bem como de montadores ou instaladores especializados 
descritos na fase de habilitação técnica, a prestação de ininterrupta assistência técnica durante o 
desenvolvimento dos trabalhos realizados e até a sua conclusão. 

6.6.5 Coordenar e dirigir toda a sua mão de obra, inclusive a mão de obra da execução e da 
assistência técnica de empresas parceiras que sejam requeridas para trabalhos especializados 
específicos, sendo sempre de sua total responsabilidade técnica e operacional por quaisquer 
desses serviços. 

6.6.6 Responder, integral e exclusivamente, pela idoneidade e comportamento de seus empregados, 
subordinados e eventuais empresas parceiras, assim como, evidentemente, por todos os 
serviços em tela, afastando sempre que exigido pela FISCALIZAÇÃO, de forma incontinente, 
qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento seja inconveniente ou 
insatisfatório ao bom atendimento e ao interesse do serviço público. 

6.6.7 Manter com o encarregado ou o responsável técnico uma relação atualizada com nome 
completo e identidade de todo o pessoal presente no local da obra. 

6.6.7.1 Apresentar uma comprovação de que todos os profissionais alocados para prestação dos 
serviços estarão regularmente contratados de acordo com o que estabelece a legislação 
trabalhista, isentando o CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades de natureza 
trabalhista inerentes às relações entre prestadora de serviços e seus empregados. 

6.6.7.2 Não será permitido o uso de sandálias ou de outros tipos inadequados de calçados pelos 
empregados da CONTRATADA. 

6.6.7.3 Fornecer toda a mão de obra necessária à execução completa do objeto deste Projeto 
Básico, com os respectivos encargos sociais e incluindo orientação e direção técnica de 
todos os serviços., 

6.6.7.4 Utilizar profissionais habilitados, qualificados, inclusive pela NR-10, e treinados para cada 
tipo de tarefa e sob a sua supervisão direta. 

6.7 MEDIDAS DE SEGURANÇA 

6.7.1 A execução do serviço deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas relativas à 
proteção dos trabalhadores e de pessoas ligadas às atividades da CONTRATADA, observadas 
as leis em vigor; deverão ser observados os requisitos de segurança com relação às redes 
elétricas, máquinas, andaimes e guinchos, presença de chamas e metais aquecidos, uso e 
guarda de ferramentas e aproximação de pedestres. 

6.7.2 Compete à CONTRATADA tomar as providências para a colocação, às expensas próprias, de 
placas e sinais luminosos de advertência ou orientação durante o dia e à noite. 

6.7.3 A CONTRATADA deverá prever, instalar e manter cercas, barreiras, tapumes ou outra forma de 
sinalização, indicando a terceiros as condições perigosas resultantes dos trabalhos, a fim de 
prevenir danos pessoais ou materiais. 

6.7.4 A FISCALIZAÇÃO poderá exigir da CONTRATADA a colocação de sinais, correntes ou outros, 
que julgar necessários para a segurança de veículos e pedestres. 

6.7.5 O CONTRATANTE não assumirá responsabilidade por acidentes que ocorrerem nos locais da 
realização dos serviços e nem atuará como mediador em conflitos que deles resultem. 

6.7.6 A CONTRATADA manterá Seguro de Acidentes do Trabalhador para todos os seus empregados 
que exerçam atividades no canteiro de obra e responderá, nos termos da legislação vigente, por 
qualquer acidente ocorrido com o pessoal, material, instalações e equipamentos sob a sua 
responsabilidade, bem como de terceiros, durante a execução dos serviços. 
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6.7.7 A CONTRATADA deverá fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção 
individual exigidos pela NR6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes 
e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de 
borracha e cintos de segurança, ou quaisquer outros necessários, dependendo da atividade que 
se realize. 

6.7.8 Os empregados da CONTRATADA deverão ter conhecimentos básicos sobre prevenção e 
combate a incêndios. 

6.7.9 Além da proteção individual, a CONTRATADA deverá oferecer, na execução de quaisquer que 
sejam os trabalhos, a plena proteção coletiva contra riscos de acidentes ao seu pessoal e a 
terceiros, independentemente da transferência do custo dos riscos a companhias ou institutos 
seguradores. 

6.7.10 Os EPIs básicos para todos os operários serão a botina de couro e o capacete. Será 
terminantemente proibida a permanência de qualquer operário descalço, usando chinelos ou 
sapatos abertos. 

6.7.11 O fornecimento, manutenção e reposição dos EPIs são de obrigação da CONTRATADA e 
serão fornecidos aos operários sem ônus adicional ao CONTRATANTE. 

6.7.12 O CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no canteiro a fim de verificar o cumprimento 
das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos 
de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam 
riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas 
normas de segurança e saúde no trabalho. 

6.7.13 A CONTRATADA manterá no canteiro equipamentos de proteção contra incêndio e brigada de 
combate a incêndio, na forma das disposições em vigor. 

6.7.14 A CONTRATADA deverá manter no canteiro medicamentos básicos e pessoas orientadas para 
os primeiros socorros nos acidentes que possam ocorrer durante a execução dos trabalhos, 
obedecendo ao disposto nas “Normas de Segurança de Trabalho nas Atividades da Construção 
Civil”, em especial a NR 18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da 
Construção. 

6.7.15 A CONTRATADA deverá obedecer as Normas Regulamentadoras (NRs) expedidas pelos 
órgãos governamentais competentes e as Normas Brasileiras (NBRs) da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) que tratam da Segurança e Medicina do Trabalho. 

6.7.16 A CONTRATADA deverá comunicar formalmente à FISCALIZAÇÃO, às autoridades e aos 
órgãos competentes, de maneira mais detalhada possível, os casos de acidentes, fatais ou não, 
que eventualmente ocorram durante a execução dos serviços, inclusive princípios de incêndio, 
quedas de materiais ou acidentes com veículos, etc. 

6.7.17 Não poderão ser usados na execução de serviços, ferramentas ou sistemas de quaisquer tipos 
que exijam carga explosiva. 

6.7.18 Deverão ser protegidos: 
6.7.18.1 Os serviços adjacentes já realizados ou em execução; 
6.7.18.2 Os serviços a serem realizados, de acordo com a respectiva especificação; 
6.7.18.3 Áreas e obras vizinhas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REGULAMENTAÇÃO 

7.1 Para a execução dos serviços citados na cláusula anterior, devem ser seguidas as Normas e 
determinações abaixo, nas suas últimas revisões em vigor. A Legislação ou Norma Técnica aplicável 
que venha a entrar em vigor depois da assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, quando 
não houver repercussão financeira. Quando houver, a FORNECEDORA deverá demonstrar através 
de planilhas e solicitar ajustes financeiros ao mesmo. Segue relação: 
7.1.1 Normas e especificações constantes deste Contrato; 
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7.1.2 Normas da ABNT; 
7.1.3 Prescrições e recomendações dos fabricantes; 
7.1.4 Normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 
7.1.5 Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 
7.1.6 Códigos e posturas dos órgãos oficiais competentes que jurisdicionem a localidade onde será 

executada a obra referente a cada projeto; 
7.1.7 Manual de Obras Públicas - Edificações - Práticas da SEAP (Secretaria de Estado da 

Administração e Patrimônio) – Projeto, construção e manutenção. 

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO 

8.1 A Contratante pagará à Contratada, pela execução dos serviços objeto deste Contrato o preço total, 
com BDI, de R$ ............................( ................................................................................................) que 
incluirá todas as despesas necessárias à sua perfeita conclusão. 

8.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

8.3 A contratada fica ciente de que o valor contratado contempla os efeitos da desoneração da folha de 
pagamento decorrente da aplicação das Leis nºs 12.546/2011 e 12.844/2013 e da decisão do Acórdão 
nº 2859/2013 – TCU – Plenário. Da mesma forma, está ciente de que ocorrendo o inverso, durante a 
vigência do Contrato, não poderá, a qualquer tempo, pleitear reequilíbrio contratual baseado em tal 
argumento. 

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

9.1 Os recursos financeiros para custear a presente contratação correrão por conta do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará - TJCE, tendo como Fonte dos Recursos Ordinários, na seguinte 
dotação orçamentária: 

04200081.02.061.500.18468.1500000.44905100.27000.1.40 

9.2 Foi emitida pelo TJCE a Nota de Empenho n.º......................, de ...../...../......, no valor de R$ 
x.xxx.xxx,xx (...........................................), à conta da Dotação Orçamentária especificada no item 
Erro! Fonte de referência não encontrada. desta Cláusula, para fazer face às despesas inerentes a 
este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE E DOS ACRÉSCIMOS 

10.1 Face ao prazo de duração dos serviços, os preços serão fixos e irreajustáveis. 

10.2 Somente ocorrerá reajuste para as parcelas que ultrapassem o período de um ano da data fixada 
para apresentação da proposta e caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não 
estejam atrasadas por culpa da CONTRATADA, conforme cronograma físico aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO. 

10.3 Os preços contratuais poderão ser reajustados de acordo com o item anterior utilizando a variação 
do Índice Nacional de Custo da Construção – INCC, coluna 35 (do mês correspondente à data 
fixada para entrega da proposta), calculado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, e publicado na 
seção de Índices Econômicos da Revista "Conjuntura Econômica", pela fórmula a seguir relacionada. 

 

 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Iₒ = Índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada 
para entrega da proposta; 

onde: 
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I = Índice relativo ao 12º mês após a data da apresentação da proposta. 
OBS: O FATOR [(I - Iₒ) / Iₒ] deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar 
totalmente da quinta casa decimal em diante. 

10.4 Ocorrendo atraso atribuível à Contratada, antecipação ou prorrogação na execução da obra, o 
reajuste obedecerá às seguintes condições: 

10.4.1 No caso de atraso: 
a. Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas previstas para a 
realização da parcela da obra; 

b. Se os índices diminuírem, no caso de antecipação, prevalecerão os índices vigentes nas 
datas em que a parcela da obra foi efetivamente executada. 

10.4.2 No caso de prorrogação regular, caso em que o cronograma de execução física deverá ser 
reformulado e aprovado, prevalecerão os índices vigentes nas novas datas previstas para a 
execução da obra. 

10.5 A concessão do reajuste de acordo com o item 13.4.1 não eximirá a contratada das sanções 
contratuais cabíveis. 

10.6 A posterior recuperação do atraso não ensejará a atualização dos índices no período em que ocorrer 
a mora. 

10.7 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato. 

10.7.1 Qualquer alteração do preço global da obra, excetuado o reajustamento, somente será 
efetivada por aditivo contratual, devidamente autorizado pela Administração. 

10.7.2 A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em 
planilhas, mantendo-se, em qualquer aditivo contratual, a proporcionalidade da diferença entre 
o valor global estimado pela Administração nos termos deste artigo e o valor global 
contratado, mantidos os limites previstos no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

10.8 Na hipótese de ocorrência do previsto no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Nº 8.666/93, a 
CONTRATADA deverá, primeiramente, observar os prazos de execução que foram pactuados, 
enquanto for apreciado o pedido de reestabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, sob pena 
de incorrer em inadimplência, com a consequente aplicação das penalidades legais e as previstas 
neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

11.1 O prazo de vigência do contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias consecutivos contados a partir 
da expedição de ordem de serviço (OS), sendo 90 (noventa) dias consecutivos para execução das 
obras/serviços objeto deste Contrato e 60 (sessenta) dias consecutivos para expedição do Termo de 
Aceite e Recebimento Definitivo das obras e serviços, devendo ser rigorosamente respeitado. 

11.1.1 O “termo inicial”, para contagem do prazo e início dos serviços, contar-se-á a partir da data 
definida na(s) "Ordem de Serviço", expedida(s) pelo CONTRATANTE, através do DENGARQ. 

11.1.2 Na contagem dos prazos, o dia do começo é excluído e incluído o dia do vencimento. 

11.1.3 Fica desde já acordado que, caso haja necessidade, devem ser instituídos pela 
CONTRATADA turnos adicionais de trabalho, inclusive noturnos, de forma a cumprir o 
estabelecido no cronograma, sem qualquer custo adicional para o CONTRATANTE, inclusive 
em relação aos custos necessários para iluminação e/ou implantação de condições adicionais 
de segurança. 

11.1.4 Ficam ressalvadas e dispensadas as hipóteses de caso fortuito e força maior, previstas em lei, 
ou situações de atraso decorrentes de ações diretas ou indiretas do próprio CONTRATANTE 
ou de terceiros, alheios à responsabilidade da CONTRATADA. 
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11.1.5 O prazo de execução dos serviços apenas poderá ser prorrogado em caso de motivo justo, a 
critério do CONTRATANTE, desde que a prorrogação seja solicitada por escrito, pela 
CONTRATADA, com antecedência minima de 30 (trinta) dias do final do prazo contratual. 
11.1.5.1 A eventual prorrogação do prazo somente será admitida nas condições estabelecidas 

no parágrafo 1°, incisos I a VI do art. 57 da Lei Nº 8.666/93. 
11.1.5.2 O pedido de prorrogação deverá vir acompanhado de novo Cronograma Físico-

Financeiro, relação dos dias, justificativa da impossibilidade de execução dos 
serviços e comprovação dos motivos que o fundamentem. 

11.1.6 A expedição da Ordem de Serviço somente se efetivará após a publicação do extrato do 
contrato no Diário Justiça e a entrega da “Garantia Contratual”, conforme Cláusula Décima 
Quarta. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

12.1 Os serviços somente serão recebidos pelo CONTRATANTE após o atendimento de todas as 
condições estabelecidas neste Contrato, documentos, projetos e orçamento dele integrante, desde 
que atingido o fim que se destinam, com eficácia e qualidade requerida. 

12.2 O Recebimento dos serviços executados pela CONTRATADA será efetivado em duas etapas 
sucessivas: 

12.2.1 Recebimento Provisório; 

12.2.2 Recebimento Definitivo. 

12.3 A CONTRATADA deverá solicitar ao DENGE, por comunicação escrita e com antecedência mínima 
de 15 dias do término do prazo de execução dos serviços, a vistoria da obra pela FISCALIZAÇÃO 
para verificação dos serviços executados com fins de recebimento provisório, o qual deverá coincidir 
com o prazo estipulado no item 11.1. 

12.3.1 A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja não 
conformidades significativas quanto às especificações. 

12.3.2 Nos casos que não impeçam o recebimento provisório, as não conformidades serão 
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o 
recebimento definitivo. 

12.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo. 

12.5 O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços, constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 

12.6 Após tal inspeção, será lavrado o Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, ambas assinadas pela FISCALIZAÇÃO, relatando as eventuais pendências verificadas. 

12.7 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à FISCALIZAÇÃO não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

12.8 O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado, pela 
comissão técnica de recebimento definida pelo DENGE, em até 60 (sessenta) dias corridos após a 
lavratura do Termo de Recebimento Provisório, desde que tenham sido devidamente atendidas 
todas as exigências da FISCALIZAÇÃO quanto às pendências observadas e somente após 
solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou 
fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 
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12.8.1 Na etapa de recebimento definitivo dos serviços, a CONTRATADA deverá entregar ao 
CONTRATANTE: 
12.8.1.1 Toda a documentação dos materiais e equipamentos aplicados na obra; 
12.8.1.2 Termo de Garantia, conforme item 13.4. 

12.9 O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei N° 10.406, de 2002). 

12.10 Havendo discrepâncias, incompatibilidades com memoriais e projetos ou performances dos 
equipamentos abaixo das especificadas, será aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para correções e 
complementações consideradas necessárias para a realização de nova tentativa de recebimento.  
Caso seja impossível o cumprimento do prazo citado, a CONTRATADA deverá apresentar, 
formalmente, justificativa fundamentada que será analisada pelo DENGARQ. 

12.11 No tempo do Contrato estão incluídos os tempos para recebimento, inclusive aqueles necessários 
para eventuais correções, caso haja discrepâncias ou incompatibilidades, sob pena de aplicação de 
sanções cabíveis. 

12.12 A obra só se dará por concluída após o término de todas as etapas especificadas, retirada dos 
entulhos e completa limpeza de todas as áreas trabalhadas.  Os detritos resultantes das operações 
de transporte ao longo de qualquer via pública deverão ser removidos imediatamente pela 
CONTRATADA, sob suas expensas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DA OBRA 

13.1 Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a 
CONTRATADA responderá por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 618 do Código Civil 
Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se 
apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento do CONTRATANTE. 

13.2 A CONTRATADA deverá apresentar o certificado de qualidade de acordo com as 
normas da ABNT e os padrões técnicos dos materiais, bem como para os equipamentos eletro-mecânicos 
e eletro-eletrônicos. 

13.3 Será considerado como data base para contagem do período de garantia, tanto da obra 
bem como dos equipamentos nela instalados, a data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 
emitido pela comissão técnica de recebimento. 

13.4 A CONTRATADA deverá apresentar após a conclusão dos serviços, o Termo de 
Garantia, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data do recebimento definitivo, de todos os materiais 
fornecidos e dos serviços executados, conforme legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1 No ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá prestar ao CONTRATANTE, a titulo de 
garantia, a quantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, cabendo-lhe optar 
dentre as modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei Nº 8.666/93. A garantia será devolvida à 
CONTRATADA somente após o cumprimento integral das obrigações assumidas, inclusive 
recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

14.2 A garantia apresentada deverá ter prazo de validade que abranja todo o prazo de execução dos 
serviços, acrescido dos prazos para recebimento provisório, definitivo, conforme definidos no item 
11.1 e devidamente acrescida de 90(noventa) dias.  

14.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
14.3.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  
14.3.2 Prejuízos diretos causados ao TJCE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 
14.3.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo TJCE à CONTRATADA; e   
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14.3.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
CONTRATADA, quando couber. 

14.4 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

14.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica, a ser 
indicada, com correção monetária.  

14.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

14.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

14.8 A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser utilizada para ressarcimento do 
CONTRATANTE e para pagamento dos valores das multas moratórias, multas punitivas e 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 

14.9 Na hipótese de alteração do valor do contrato, ou prorrogação do prazo de vigência, a 
CONTRATADA deverá apresentar prorrogação do prazo de validade da garantia no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas, contado da solicitação do CONTRATANTE, a partir do qual se observará o 
disposto nos itens 11.10.1e 11.10.2, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 

14.10 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento de multas, ela deve 
ser complementada no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contado da solicitação do 
CONTRATANTE, a partir do qual se observará o disposto abaixo: 

14.10.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até o 
máximo de 5% (cinco por cento). 

14.10.2 O atraso superior a 30 dias acarretará a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da 
multa prevista no item anterior. 

14.11 A Será considerada extinta a garantia:  

14.11.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; 

14.11.2 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso o TJCE não 
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da 
comunicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

15.1 Durante a execução do contrato por falha, inexecução total ou parcial dos serviços contratados, pela 
execução desses serviços em desacordo com o estabelecido no Ato Convocatório e seus Anexos 
e/ou pelo descumprimento das obrigações assumidas, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa e observada a gravidade da ocorrência, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.1.1 Advertência; 

15.1.2 Multa; 

15.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração; 

15.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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15.2 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA de forma distinta ou 
cumulativa. 

15.3 Advertência: 

15.3.1 A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e 
responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do 
produto ou serviço, ou a integridade patrimonial ou humana. 

15.3.2 A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam 
acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços do CONTRATANTE, a critério da 
FISCALIZAÇÃO, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

15.4 Multas: 

15.4.1 Será aplicada multa nas seguintes condições: 
15.4.1.1 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor global da proposta por 

infração a qualquer das cláusulas ou condições do Contrato, elevado para 0,5% 
(cinco décimos por cento), em caso de reincidência, a critério da FISCALIZAÇÃO; 

15.4.1.2 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor global da proposta por dia de atraso para 
o início da execução dos serviços; 

15.4.1.3 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do saldo contratural da execução dos 
serviços, por dia de não cumprimento, injustificado, do prazo para término da 
execução dos serviços, até 30 (trinta) dias; 

15.4.1.4 De 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta pela recusa da adjudicaria 
em assinar o contrato de execução de obra; 

15.4.1.5 De 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo contratual da execução dos serviços, 
por não cumprimento, injustificado, do prazo para término da execução dos serviços, 
no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias; 

15.4.1.6 De 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, no caso de recisão 
unilateral por falta cometida pela CONTRATADA. 

15.4.2 O valor da multa aplicada, após esgotado o prazo recursal, será deduzido da Garantia 
Contratual que houver sido prestada. 

15.4.3 Caso a Garantia Contratual seja insuficiente para o pagamento da multa, o saldo devedor será 
deduzido em qualquer fatura de crédito que a CONTRATADA mantenha junto à 
CONTRATANTE. 

15.5 Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com a 
Administração. 

15.5.1 A suspensão do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração poderá ser aplicada à CONTRATADA se, por culpa ou dolo, prejudicar ou 
tentar prejudicar a execução do Contrato, nos seguintes prazos e situações: 

I - Por até 6 (seis) meses: 
Execução insatisfatória do objeto contratado, se antes tiver havido aplicação da sanção de 
advertência ou multa. 
Conclusão parcial dos serviços contratados, desde que o montante executado seja superior a 
50% do valor do contrato. 
II – Por até 2 (dois) anos: 
Conclusão parcial dos serviços contratados, desde que o montante executado seja inferior a 
50% do valor do contrato. 
Prestação do serviço em desacordo com as solicitações do CONTRATANTE, não efetuando 
sua correção após solicitação do mesmo. 
Cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo ao 
CONTRATANTE, ensejando a rescisão da avença por culpa da CONTRATADA. 
Apresentação ao CONTRATANTE de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em 
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parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do 
objeto, a manutenção das condições apresentadas na habilitação. 
Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Nº 8.666/93, praticado durante o 
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do CONTRATANTE após o recebimento 
da Ordem de Serviço. 

15.6 Declaração de Inidoneidade. 

15.6.1 A declaração de inidoneidade será aplicada quando constatada má-fé, ação maliciosa 
e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, atuação com interesses escusos, reincidência em 
faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE ou aplicações anteriores de sucessivas outras 
sanções, implicando proibição da CONTRATADA de transacionar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, podendo ser aplicada, dentre outros casos, 
quando: 

15.6.1.1 Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.6.1.2 Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
15.6.1.3 Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o 

CONTRATANTE, em virtude de atos ilícitos praticados; 
15.6.1.4 Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da 
execução do objeto, sem consentimento prévio do CONTRATANTE; 

15.6.1.5 Cometer ato capitulado como crime pela Lei Nº 8.666/93, praticado durante o 
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do TJCE após a assinatura do 
contrato; 

15.6.1.6 Apresentar ao TJCE qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, 
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do 
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação; 

15.7 Os recursos previstos no Art. 109, inciso I da Lei 8.666/93 deverão ser obrigatoriamente 
apresentados, em seu estado original, devidamente protocolados no TJCE, observado o prazo 
recursal, visando a instruir o respectivo processo licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 

16.1 A inexecução total ou parcial do Contrato dará ensejo a rescisão pela parte inocente e acarretará as 
conseqüências previstas na legislação pertinente. 

16.2 Sem prejuízo de outras sanções, constituem motivos para rescisão do Contrato pelo 
CONTRATANTE: 
16.2.1 O não cumprimento de prazos. 
16.2.2 O não cumprimento das condições técnicas constantes das especificações e dos projetos. 
16.2.3 A lentidão na execução dos serviços, que leve o CONTRATANTE a presumir sua não 

conclusão no prazo contratual. 
16.2.4 O atraso injustificado no início dos serviços. 
16.2.5 A paralisação injustificada dos serviços. 
16.2.6 A subcontratação, ainda que parcial, e no que for permitido, dos serviços conforme Cláusula 

Décima Sétima, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 
16.2.7 A cessão ou transferência do objeto contratado. 
16.2.8 O desatendimento às determinações da FISCALIZAÇÃO designada para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos serviços. 
16.2.9 O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços. 
16.2.10 A decretação de falência. 
16.2.11 A dissolução da sociedade. 
16.2.12 A alteração societária que modifique a finalidade ou a estrutura da CONTRATADA que, a 

juízo do CONTRATANTE, inviabilize ou prejudique a execução do Contrato. 
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16.2.13 O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão de fundos, que 
caracterizem a insolvência da CONTRATADA. 

16.2.14 A prática de qualquer ato que vise fraudar ou burlar o fisco ou órgão/entidade 
arrecadador/credor dos encargos sociais e trabalhistas ou de tributos. 

16.2.15 Quebra de sigilo sobre as informações e documentos recebidos do CONTRATANTE para a 
execução dos serviços contratados, bem como sobre os desenvolvidos pela CONTRATADA. 

16.2.16 Razões de interesse público. 
16.2.17 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do objeto contratado. 

16.3 Constituem motivos para rescisão do Contrato pela CONTRATADA:  
16.3.1 A supressão de serviços, por parte do CONTRATANTE, sem a anuência da CONTRATADA, 

acarretando modificações do valor inicial do Contrato, além do limite permitido em lei; 
16.3.2 A suspensão de sua execução por ordem escrita do CONTRATANTE por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra ou ainda por força de ato governamental;  

16.3.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias nos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE relativos 
aos serviços já recebidos e faturados;  

16.3.4 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovado, impeditivo da 
execução do objeto contratado. 

16.4 Nos casos relacionados nos subitens 16.3.1 a 16.3.3 a CONTRATADA será ressarcida dos prejuízos 
até então sofridos, desde que regularmente comprovados, ainda tendo direito a: 
16.4.1 Devolução da garantia prestada; 
16.4.2 Recebimento dos serviços que executou, desde que aceitos, até a data da rescisão do 

Contrato, porventura ainda não pagos. 

16.5 A rescisão do Contrato, efetivada pelo CONTRATANTE, com base no ajuste constante nos subitens 
16.2.1 a 16.2.15, acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste Contrato e na lei: 
16.5.1 Assunção imediata, pelo CONTRATANTE, dos serviços objeto do Contrato, no estado e no 

local em que se encontram, por ato próprio seu; 
16.5.2 Ocupação e utilização, pelo CONTRATANTE, do local, instalações, equipamentos, materiais e 

pessoal empregado na execução dos serviços, indispensáveis a sua continuidade, os quais 
serão devolvidos ou ressarcidos posteriormente à CONTRATADA, mediante avaliação prévia; 

16.5.3 Execução, imediata, da garantia contratual, que houver sido prestada, para se ressarcir de 
danos, inclusive multas aplicadas; 

16.5.4 Retenção dos créditos decorrentes do objeto deste Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados pela CONTRATADA; 

16.5.5 Suspensão e/ou declaração de inidoneidade da CONTRATADA para contratarem e licitarem 
com o CONTRATANTE e/ou Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme 
Cláusula Décima Quinta. 

16.6 A rescisão do Contrato, seja decretada pelo CONTRATANTE ou pela CONTRATADA, não impedirá 
que o CONTRATANTE dê continuidade à execução dos serviços, mediante contratação de terceiros. 

16.7 A rescisão fundamentada por razões de interesse público ou a ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior dará à CONTRATADA o direito a liberação da garantia contratual e ao recebimento do(s) 
valor(es) pertinente(s) aos serviços executados e aceitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1 São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

17.1.1 A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a 
vigência do contrato. 

17.1.2 A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração do CONTRATANTE. 
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17.2 É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato. 

17.2.1 Será admitida a subcontratação parcial exclusivamente para os serviços relacionados abaixo, 
devendo a empresa indicada pela CONTRATADA, antes do início da realização dos serviços, 
apresentar comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA e prova de regularidade fiscal e trabalhista. 
17.2.1.1 Testes, certificações e controle tecnológico; 
17.2.1.2 Execução de impermeabilização; 
17.2.1.3 Execução de infraestrutura de climatização e climatização; 
17.2.1.4 Execução de forro; 
17.2.1.5 Execução de divisórias em drywall; 
17.2.1.6 Projeto "as built". 

17.2.2 A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar 
se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 
do objeto.  

17.2.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 No curso da execução dos serviços, e quando de sua conclusão, reserva-se o CONTRATANTE, por 
meio do DENGARQ, o direito de fiscalizar o fiel cumprimento das especificações exigidas, a fim de 
assegurar o seu recebimento ou manifestar sua recusa. 

18.2 A FISCALIZAÇÃO representará o CONTRATANTE e terá as atribuições delegadas em ato específico 
e será composta por engenheiros com autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação 
de orientação geral, controle e fiscalização das obras/serviços de construção. 

18.3 A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE, não suprimindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, não 
implicando corresponsabilidade objetiva ou subjetiva do CONTRATANTE. 

18.4 As decisões e (ou) providências que ultrapassarem a competência da FISCALIZAÇÃO do contrato 
deverão ser levadas, por escrito, ao conhecimento do Secretário de Administração, em tempo hábil, 
para a adoção das medidas convenientes e necessárias a cada caso; 

18.5 A FISCALIZAÇÃO será exercida pelo DENGARQ, através de Engenheiro ou Comissão, devidamente 
designado para esse fim, o qual exercerá o controle e a fiscalização da execução da obra em suas 
diversas fases, e decidirá sobre dúvidas surgidas no decorrer da construção devendo: 

18.5.1 Promover as avaliações das etapas executadas, observado o disposto no Cronograma Físico-
Financeiro. 

18.5.2 Atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos Contratados, para 
efeito de pagamento. 

18.6 A presença da FISCALIZAÇÃO na obra não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA quanto 
à perfeita execução do trabalho. 

18.7 As anotações necessárias e a discriminação de todos os eventos ocorridos na obra serão 
obrigatoriamente registradas no livro Diário de Obra, dentre elas: 
18.7.1 As condições meteorológicas durante todos os dias de execução dos serviços; 
18.7.2 Os dias de chegada de cargas e insumos; 
18.7.3 Número de operários em atividade com discriminação de suas funções; 
18.7.4 Equipamentos utilizados; 
18.7.5 As modificações efetuadas no decorrer da obra; 
18.7.6 As consultas à FISCALIZAÇÃO; 
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18.7.7 As datas de início e de conclusão de etapas, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro 
aprovado; 

18.7.8 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
18.7.9 As respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO; 
18.7.10 Medições das etapas de obras e respectivos valores a serem faturados; 
18.7.11 Falta de materiais; 
18.7.12 Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro. 

18.8 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato. 

18.9 Autorizar a execução de serviços durante os fins de semana e/ou feriados, uma vez que solicitados 
em tempo e puderem ser realizados sem a presença da FISCALIZAÇÃO. 

18.9.1 Restringir a realização de atividades que julgar necessitarem de seu acompanhamento tendo 
sua execução restrita aos horários compreendidos  entre 8h e 18h de dias úteis. 

18.10 Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços executados em 
desacordo com os projetos, especificações técnicas ou com imperfeição, levando-se em 
consideração também as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis. 

18.11 Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços 
executados, medidos e aceitos. 

18.12 Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou emergência, 
sendo reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da FISCALIZAÇÃO, por escrito, a posterior 
confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas. 

18.13 Para quaisquer serviços mal executados, a FISCALIZAÇÃO reservar-se-á o direito de determinar 
sua modificação, o seu reparo ou a substituição da forma de execução, com os materiais que 
entenderem mais adequados, sem que tal fato acarrete em solicitação de ressarcimento financeiro 
por parte da CONTRATADA, nem extensão do prazo para conclusão da obra. 

18.14 Solicitar que a CONTRATADA, através de comunicação oficial, afaste o empregado ou 
subcontratado que não esteja cumprindo fielmente o Contrato. 

18.15 A FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA 
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou subempreiteiros, ainda que referentes a 
serviços subcontratados. 

18.16 Solicitar através da Central de Contratos a aplicação, nos termos contratuais, de multa(s) à 
CONTRATADA dando-lhe ciência do ato, por escrito, bem como comunicar ao Órgão Financeiro do 
CONTRATANTE para que proceda a dedução da multa de qualquer crédito da CONTRATADA. 

18.16.1 Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando a CONTRATADA discordar do CONTRATANTE. 

18.17 No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso ao local de execução dos serviços, bem como a todos os elementos 
de informações relacionados com as obras/serviços, pela mesma julgados necessários. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISCREPÂNCIAS E INTERPRETAÇÔES 

19.1 Os serviços e obras serão realizados com rigorosa observância aos desenhos do projeto 
e respectivos detalhes, bem como estrita obediência às prescrições e exigências contidas neste Contrato. 

19.2 Todas as imperfeições verificadas nos serviços vistoriados, bem como discrepâncias em 
relação aos desenhos e especificações, deverão ser corrigidas antes do prosseguimento dos trabalhos. 
Para efeito de interpretação de divergências entre os documentos contratuais, fica estabelecido o 
seguinte: 

19.2.1 Em caso de divergência entre as cotas do desenho e suas dimensões medidas em 
escala, prevalecerão sempre as primeiras; 
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19.2.2 Em caso de dúvidas quanto à interpretação dos projetos e/ou das especificações, o 
DENGARQ deverá ser consultado, conforme item 3.2.12.2; 

19.2.3 As normas da ABNT prevalecem sobre quaisquer especificações aqui citadas ou 
demais adotadas durante a execução; 

19.2.4 Todos os detalhes e serviços constantes nos desenhos do Projeto e não mencionados 
neste Contrato serão interpretados como partes integrantes do objeto. 

19.3 Em caso de divergências entre o Orçamento e o Projeto, a CONTRATADA terá que 
notificar, por escrito, à FISCALIZAÇÃO, para que esta decida sempre da maneira mais favorável para o 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

20.1 Este contrato rege-se pela Lei nº 8.666/93, alterada pelas Leis n.º 9.648/1998, n.º 
9.854/1999 e demais legislação federal correlata, medidas provisórias, bem como pelos preceitos de 
Direito Público, regulamentos, instruções normativas e ordens de serviços emanados de órgãos públicos, 
aplicando-se lhes, supletivamente, nos casos omissos, os princípios gerais dos contratos e demais 
disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

21.1 Fica eleito o foro de Fortaleza (CE), para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, caso não possam ser resolvidos por via administrativa, com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

21.2 E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunha(s) que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos, devendo seu extrato ser publicado no Diário da Justiça. 

Fortaleza, ____ de ______________ de 2016. 

 
 

Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE  
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

 
SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

DO ESTADO DO CEARÁ - CONTRATANTE 
 

 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

DO ESTADO DO CEARÁ - CONTRATANTE 
 

 
CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: _________________________________ 

_________________________________ 
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